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Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
DECRETO N" (Oqf. DE JÜ DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo an. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/ c a letra "i", do art. 50; inciso l, do art. 112 e art. 113, da Lei 
Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010 (Estatuto dos Militares do 
Eslado do Amapá), e tendo em vista o teor do Processo n• 28740.001365/12-
CP, 

RESOLVE: 

Demitir, a pedido, do Quadro de Oficial da Saúde (QOS), da 
Polida ~filitar do Estado do Amapá, a contar de 27 de setembro de 2012, a 1° 

TEN QOS Grazielle Borboremo. Ribeiro. 

Mo.capó, JO de janeiro de 2013 
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DECRETO N" 00Cf8 DE JQ DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
. que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 

do Amapá, cfc os an:s. 5° e 18, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979 
(Lei de Promoção de Oficiais da PMAP); arts. 12, § 3•; 62, § 2• e 64, inciso !, da 
Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010, e os arts. 12 e 13, da 
Lei n• 0294, de 28 de junho de 1996 (Lei de Ingresso e Promoção do Quadro 
de Oficiais Administrativos), e tendo em vista o teor do Processo n° 
28741.001550/12-CP. 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de zo TEN QOA, pelo critério de antiguidade, 
o SUBTENENTE QPC Roberto da Silvo. Evangelista, pertencente ao Quadro de 
Praças Combatentes (QPC), da Policia Militar do Amapá, a contar de 25 de 
dezembro de 2012. 

Macapé, JO de janeiro ck 2013 
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DECRETO N" coq9 DE J0 DE JANEIRO DE Z013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá,_c/c o art. 18, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979 (Lei de 
Promoçao de OfiCJBJs da PMAP), na Súmula n• 52, do STF, de 13 de dezembro 
de 1963; art. 51, da Lei Complementar n" 065, de 21 de setembro de 2010 
(Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), o disposto no Convénio n• 001, 
de 09 de novembro de 2009, e tendo em vista o teor do Processo n° 
28740.001484/12-DP, 

RESOLVE: 

Art. I 0 Promover ao Posto de 2 ° TEN PM, pelo critério de tempo 
de serviço, o SUB TEN QEP José Tavares do Rosário, conforme o disposto na 
Súmula n• 52, do STF, de 13 de dezembro de 1963 e art. 51, da Lei 
Complementar n" 065, de 21 de setembro de 2010 (Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá). 

Art. 2• Agregar o citado militar, nos termo~ dos arts. 51; 92, § 
J•, inciso li, da Lei Complementar n" 065, de 21 de setembro de 2010 
(Estatuto dos Militares do Estado do Amapá), ficando à disposição da Diretoria 
de ln~tivos e Pensionistas da PMAP, na condição de agregado, no prazo fixado 
em Le1 (sets meses), antes de ser transferido para a reserva remunerada "EX
OFFICIO". 

Art. 3° A agregação do citado militar, será a contar da data de 
promoção por tempo de seniço, conforme preconiza o art. 51, da Lei 
Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010. 

Art- 4° Este Decreto entra em vigor n~ data de sua publicação. 

Macapá, lO de 

DECRETO N" OlCODe JO DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 18, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979 (Lei de 
Promoção de Oficiais da PMAP), na Súmula n• 52, do STF, de 13 de dezembro 
de 1963; art. 51, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010 
(Estatuto dos Militares do E~.tado do Amapá), o disposto no Convênio n° 001, 
de 09 de ·novembro de 2009, e tendo em vista o teor do Processo n° 
Z8740.001480/1Z-DP, 

RESOLVE: 
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Art. 1° Promover ao 'Posto de 2° TCN PM, pelo critério de tempo 

de serviço, o SUB TEN QEP Francisco Carlos Duarte da Silva, conforme o 
disposto na Súmula n° 52, do STF, de'!3 de· dezembro de 1963 e·art. 51, da 
Lei Complementar no 065, de 21 de setembro de 2010 (Estatuto dos Militares 
do Estado do Amapa). 

Art. 2° Agregar o citado militar, nos termos dos arts. 51; 92, § 
! 0 , inciso 11, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2C10 
(Estatuto ~os Militares do Estado. do Amapá!, ficando á disposição da Diretoria 
de Inativos e Pensionistas da PMAP, na condição de agregado, no prazo fixado 
em Lei (seis meses), antes de ser transferido para a reserva remunerada "EX' 
OFFICIO". 

Art. 3° A agregação do citado militar, será a contar da data de 
promoção por tempo de serviço, conforme preconiza o art. 51, da Lei 
Complementar n• 065. de 21 de setembro de 2010. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data ·de sua publicação. 

Mocop6, JO de janeiro de 2013 
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DECRETO N° OJOl DE JQ DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNAOOR 00 EST AOO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá e o previsto nos arts. 5• e 18, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), nos arts. !2, § 3°; 62, § 2° e 64, 
inciso I, da Lei Complementar. no 065, de 21 de setembro de 2010 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá); arts. 12 e 13, da Lei n° 0294, de 28 de 
junho de 1996 (Lei de Ingresso e Promoção do Quadro de Oficiais 
Administrativos), e tendo em vista o teor do Processo n° 28740.001538/12-
DP, . 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de 2° TEN QOA, pelo critério de Antiguidade, 

a SUBTENENTE QPC Geanny do Socorro Pacheco Corrêa, pertencente ao 
Quadro de Praças Combatentes (QPC), da Policia Militar do Amapá, a contar 
de 25 de dezembro de 2012. 

Mocapá, JO de janeiro de 2013 · 
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DECRETO N° OJ o .e DEl o DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTACO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá e o previsto nos arts. 5° e 18, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
.19~9 (Lei de Promoção de Oficiais qa PMAP), nos arts. 12, § 3°; 62, § 2• e 64. 
mctso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapã); at:f.S. 12 e 13, da Lei n° 0294, de 28 de 
junho de 1996 (Lei de Ingresso e Promoção do Quadro de Oficiais 
Administrativos), e tendo em vista o teor .do Processo n° 28741.001551/12-
!)P, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de 2° TCN QOA, pelo critério de Antiguidade, 

o SUBTENENTC QPC Elienoi Reis Oliveira, pertencente ao Quadro de Praças 
Combatentes (QPC), da Policia Militar do'Amapá, a contar de 25 de dezembro 
de 2012. · 

Macapá, j O de janeiro de 2013 
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DECRETO N° 0J0 3 DE JO DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas peló art. 119, inciso XV. da Constituição do Estado do 
Amapá e o previsto nos arts. 5• e 18, da Léi n° 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), nos arts. 12, § 3"; 62, § 2" e 64, 
inciso 1, da Lei Complementar no 065, de 21 de setembro de 2010 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá); arts. 12 e 13, da Lei n° 0294, de 28 de 
junho de 1996 (Lei de Ingresso e Promoção do Quadro de Oficiais 
Administrativos), e tendo ein '~sta o teor do Processo n° 28740.001536/12-

DP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de 2° TEN QOA, pelo critério de<Antiguidade, 
o SUBTENENTE QPC Fredson Londe Santós de SOusa, pertencente ao Quadro 
de Praças Combatentes (QPC), da Polícia Militar do Amapá, a contar de 25 de 
de?.embro de 2012. 
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DECRETO N° OJO 4 DE JO DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTIIDO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Arnàpá e o previsto nos arts. s• e 18, da Lei n" 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 {Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), nos arts. 12, § 3°;'62, § 2" e 64, 
inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá); arts. 12 e 13, da Lei n• 0294, de 28 de 
junho de 1996 (Lei de Jngresso e Promoção do Quadro de Oficiais 
Administrativos), c tendo em vista o teor do Processo n° 28740.001539/12-

DP, 

R E s·o L V E: 

Promover ao Posto de 2° TEN QOA, pelo criterio de Antiguidade, 
o SUBTENENTE QPC Pedro Gomes Tavares, pertencente ao Quadro de Praças 
Combatentes (QPC), da Polícia Militar do Amapá, a contar de 25 de dezembro 
de 2012. 

Macapá, JO de janeiro de 2013 
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DECRETO W OJ05 DE JO DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNAOOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá e o previsto nos arts. 5" e 18, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 

•. vl979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP); nos arts. 12, § 3"; 62, § 2" e 64, 
inciso 1 da Lei Complementár "n•'065; de'2l de setembro de 2010 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá); arts. 12 e 13, da Lei n• 0294, de 28 de 
junho de 1996 (Lei de Ingresso e Promoção do Quadro de Oficiais 
Administrativos), e tendo em vista o teor do Processo n° 28740.001537/12-

DP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de 2° TEN QOA, pelo critério de Antiguidade, 
o SUBTENENTE QPC José Antônio Xavier de Melo, pertencente ao Quadro de 
Praças Combatentes (QPC). da Policia Militar do Amapá, a contar de 25 de 
dezembro de 2012. 

Macapá, JQ de. janeiro de 2013 

~?fÚJ MXI..O S CA BERIBE 
Gover ador , 

DECRETO N" OJOG DE JO DE JANEIRO DE 2013 

_.1 O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe 8áo conf~rirlas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá e o previsto nos arts. 5" e !8, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), nos arts. 12, § 3"; 62, § 2" e 64, 
inciso I, da Lei Complementar n° 065, de 21 de setembro de 2010 (Estatuto 

dos Militares do Estado do Amapá); arts. 12 e 13, da Lei n• 0294, de 28 de 
junho de 1996 (Lei de Ingresso e Promoção do Quadro de Oficiais 
Administrativos), e tendo em vista o teor do Processo n° 28740.001540/12-

DP, 

RESOl.VE: 

Promover ao Posto de 2° TEN QOA, pelo critério de Antiguidade, 
a SUBTENENTE cy>C Leila de Andrade Leal, pertencente ao Quadro de Praças 
Combatentes ·(QPC), da Policia Militar do Amapá, a contar de 25 de dezembro 
de 2012. 

Macapá. JO de janeiro de 2013 
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DECRETO N° QJQ"':J. DE j O DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTACO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá e o previsto nos arts. 5" e 18, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), nos arts. 12, § 3"; 62, § 2" e 64, 
inciso I, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Am.apá); arts. 12 e 13, da Lei n• 0294, de 28 de 
junho de 1996 (Lei de Ingresso e Promoção do Quadro de Oficiais 
Administrativos), e tendo em vista o teor do Processo n° 28741.001553/12-

DP. 

RESOLVE: 

Promo\'er ao Posto de 2" TEN QOA, pelo critério de Antiguidade, 
o SUBTENENTE QPC Odinei Cavalcante Brito, pertencente ao Quadro de 
Praças Combatentes {QPC), da Policia Militar do Amapá, a contar de 25 de 
dezémbro de 2012. 

Macapcí. JO de Jíaneirof.jde 201/;
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DECRETO w OJO~ DE JO DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR CO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá e o previsto nos arts. 5" e 18, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
l979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), nos arts. 12, § 3"; 62, § 2° e 64, 
inciso 1, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010 (Estatuto 
dos Militares do Estado do Amapá), arts. 12 e 13, da Lei n• 0294, de 28 de 
junho de 1996 (Lei de Ingresso e Promoção do Quadro de Oficiais 
Administrativos), e tendo em vista o teor do Processo n° 28741.001569112-

DP, 

RESOl.VE: 

Promover ao Posto de 2° TEN QOA, pelo critério de antiguidade, 
o SUBTENENTE QPC Raimundo Mauro da Silva Braga, pertencente ao Quadro 
de Praças Combatentes (QPC), da Policia Militar do Amapá, a contar de 25 de 
dezembro de 2012. 

Macapcí, JO de janeiro de 2013 
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DECRETO N° OJOC} DE JQ bE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie sãu conferidas pelo art.. I 19. inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá e. o pre\isto nos arts. 5• e 18, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
. 1979 ILet de Promoção de Oficiais da PMAP), nos arts. 12, § 3"; 62, § 2" e 64, 
inciso l. da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010 (Estatuto 
dos Militares do Estado 'do Amapã). arts. 12 e 13; da Lei n• 0294, de 28 de 
JUnho de 1. 996 (Lei de Ingresso e Promoção do Quadro de Oficiais 
Administrativos), e tendo em '~sta o teor do Proçeuo n° 28741.001568/12-
DP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de 2° TEN QO.A, pelo critério de antiguidade, 
o SUBTENENTE QPC Jefrey Viana Sullyvon, pertencente ao ~adro de Praças 
Combatentes (QPC), da Polícia Militar do Amapá, a contar de 25 de dezembro 
de 2012. 

MaCilpá, JO de jCJMiro de 2013 

q/ / f!!; 
CA f4~BERI8E 

. Gov dor I 
I t 

OECRETO w OJJO DE JO DE J.ANEIRO DE 2013 

Oispõe sobre a tronsferência do Serviço 
Ativo da Polícia Militar do .Amapá, para a 
Reserva Remunerada, "EX-OFFÍaO", do 
Z0 TEN PM DIVANILSON OOS SANTOS 

CHAVES. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do. Estado do 
Amapá, cfc·a Lei Complementar n• 065, de 21 de setemhro de 2010, e tendo 
em vista o teor do Processo n° 28740.001400/12-DIP, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido para a Inatividade, mediante Rese!Va 
Remunerada, "EX-OFFJC!O", o 2° TEN PM Dlvanilson dos Santos Chaves, 
pertencente à Policia Militar do Estado do Amapá, nos termos do art. 42, da 
Constituição Federal, e art. 31, § 1•, da Emenda Constitucional n• 19, de 04 
de junho de 1998, c/c o~ arts. 50, incisos I, 11 e Ill, alinea "i"; 51; 104, inciso 
!I; 106, inciso \o1l e 138, da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 
2010. 

Art. 2° Os proventos devidos terão como base o que determinam 
os arts. 19; 20, incisos I, li, III, N, V e VI,§ 1", inciso I,§ 4° e 21, incisos I, !1, 
IIJ, IV, V, VI e VIl, Parágrafo único, da Lei n• 10.486, de 04 de julho de 2002, 
calculados sobre o soldo de 2" TEN PM. 

Art. 3° A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Policia Militar 
do Amapá, efetivará o presente desligamento do serviço ativo, de acordo com o 
disposto no art. 102, inciso 1, Parâgrafo único e art. 103, da Lei Complementar 
n• 065, de 21 de setembro de 2010 . 

.Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

-· JO "' J-'~ '' zon á 
~t::it:i=! 
CARW5 T ~:/mr 

DECRETO W 0111 OE JQ DE JANEIRO DE 2013 

Dispõe sobre a transferência do Serviço 
Ativo da Polícia Militar do Amapá, para 
a Reserva Remunerada, "EX-OFFÍao·. 
do 2° TEN PM ANTONIO TRINDADE 
COSTA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010, e tendo 
em vista o teor do Processo n° 28740.001398/12-DIP, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido para a Inatividade, mediante Reserva 
Remunerada. "EX-OFFICIO", o 2° TEN PM .Antonio Trindade Costa, 

, pertencente à Policia Militar do Estado do Amapá, nos termo!' do art. 42, da 
Constituição Federal, e art. 31, §·1•, da Emenda Constitucional n" 19, de 04 
de junho de 1998, cjc os arts. 50, incisos I. 11 e Ill, alinea 'i"; 51; 104, inciso 
11; 106, inciso Vll e 138, da Lei Complementar n• Oó5, de 21 de setembro de 
2010. 

Art. 2° Os proventos devidos terão como base o que determinam 
os arts. 19; 20, incisos I. li, Ill, IV, V.e VI,§ 1°, inciso I,§ 4" e 21, incisos I, li, 
J!I, IV, V, VI e VIl, Parãgrnfo ünico, da Lei n• 10.486, de 04 de julho de 200;2, 
calculados sobre o soldo de 2" TEN PM. 

Art. 3 ° A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Policia Militar 
do Amapá, efetivará o presente desligamento do serviço ativo, de acordo com o 
disposto no art. 102, inciso I, Parágrafo único e art. 103, da Lei Complementar 
n• 065, de 21 de setembro de 2010. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

Macapó, JO de janeiro de 2013 

\ 

OECRETO N° OJ1.e, DE JO DE JANEIRO DE 2013 

_ O GO~ERNADOR D? ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe s~o co~fendas pelo arugo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapa, c/c os artS. 5" e 18, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979 
(~i de Promoção de Oficiais da PMAP); arts. 12, § 3•; 62, § 2• e 64, inciso J, da 
Lei C;?mplementar n• ~65, de 21 de setembro de 2010, e os arts. 12 e 13, da 
Lc1 n 0294, de 28 de Junho de 1996 (Lei de Ingresso-e Promoção do Quadro 
de Oficiais Administrativos), e tendo em vista o teor do Proces~o n° 
28741.001552/12-DP, 

R E 5O L V E:· 

Promover ao Posto de 2° TEN QOA, pelo critério de Ar{tiguidade, 
o SUBTENENTE QPC Robério Espindola Corria, pertencente ao Quadro de 
Praças Combatentes (QPC), da Polícia Militar do Amapá, a contar de 25 de 
dezembro de 2012. 

Macapá, 10 de janeiro ·de 2013 

~1P 
DECRETO N° QJ1 3 DE JO DE J.ANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, C/C OS arts. 5° e 18, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979 
(Lei de Promoção de Oficiais da PMAP); arts. 12, § 3•; 62, § 2• e 64, inciso I, da 
Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010, e os arts. 12 e 13, da 
Lei n• 0294, de 28 de junho de 1996 (Lei de Ingresso e Promoção do Quadro 
de Oficiais Administrativos), e tendo em vista o teor do Processo n° 
28741.001556/1 2-DP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de 2° TEN QOA, pelo critério de Antiguidade, 
o SUBTENENTE QPC Mareelo Santana Viana, pertencente ao Quadro de 
PraÇas Combatentes (QPC), da Policia Militar do Amapá, a contar de 25 de 
dezembro de 2012. -

Macapá, ·10 .de janeiro de 2013 

DECRETo N" OJJ ~ oE JO DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR 00 ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, cfc os arts. 5" e 18, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979 
(Lei de Promoção de Oficiais da PMAP); arts. 12, § 3"; 62, § 2• e 64, inciso 1, da 
Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 20\0, e os arts. 12 e 13, da 
Lei n• 0294, de 28 dejunho de 1996 (Lei de Ingresso e Promoção do Quadro 
de Oficiais Administrativos), e tendo em vista o teor do Processo n° 
28741.001547 /12-0P, 

RESOLVE: 
Promover ao Posto de z• .TEN QOA, pelo critério de Antiguidade, 

o SUBTENENTE QPC Gilson Pereira Uma, pertencente ao Quadro de Praças 
Combatentes (QPC), da Policia Militar do Amapá, a contar de 25 de dezembro 
de 2012. 

Macapá, JgO do ;;N d<t;W13 !f 
c ~Es CA BEIUBE 

7::e1ador 

OECRETO N° QJl5 DE JQ bE JANEIRO DE 2013, 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, c/c os arts. 5° e 18, da Lei n• 6.751, de 17 de dezembro de 1979 
(Lei de Promoção de Oficiais da PMAP); arts. 12, § 3•; 62, § 2" e 64, inciso I, da 
Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010, e os arts. lt! c 13, da 
Lei n• 0294, de 28 de junho de 1996 (Lei de Ingresso e. Promoção do Quadro 
de Oficiais Administrativos), e tendo em •ista o teor do Processo n° 
28741.001549/12-0P, 

; : 

1' 

I' 
I 
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RESOLVE: 

Promover ao Posto de 2° TEN QOA, .pelo critério de Antiguidade, 
o SVBTENENTE QPC Elias Barbosa Tavares, pertencente ao Quadró de Praças 
Combatentes (QPC), da Polícia Militar do Amapá, a contar de 25 de dezembro 
de 2012. · 

Macapá, .10 de janeiro de 2013 · 

"~"~# 
DECRETO N"Ü.llG DE jQ DE JANEIRO DE 2013 

Prorroga o prazo de vigência das 
Gerências de Projetos' e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçi\es 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, incisos VIII e XXV, da Constituição do 
Esr.ado do Amapá, cjc o art. 46, da Lei n" 0338, de 16 de abril de 1997, e de · 
acordo com a Lei n" 0793, de 31 de dezembro de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam prorrogados. até 31 de dezembro de 2013, os 
prazos de vigência das Gerencias de Projetos e suas respectivas nomeações. 
conforme o Anexo deste Decreto. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor ;,a data de sua publicação. 

Macapá, J(i de janeiro de 2013 J' 
. •. . ' #'/ 

; " /ih<r- // f I;-' Q'r)t -~ i..j· ... · ,. -.~ · ·, -~· 1'--""V / 
. CARLOS C~MILO GÓE CA~BERI~ 

f Govemafor 

Decreto n' OJ~ Gde J.C de janeiro de 2013 . 

ANEXO 

CORPO DE BOMBEIROS MII..ITAR DO ESTADO DO AMAPÁ- CBMAP 

1 - Centro Psicossocial. 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DEFtNAP 

1 - Disk Cidadania. 

2 · Ex-p~são e Melhoria do Atendimento Juridico no Município de Laranjal do 
Jari. 

3 - Expansão c :V!clhoria do Atendimento Jurídico nos Municípios de Serra do 
:-.Javio e Pedra Branca do Amapari. 

4 - Expansão e Melhoria do Atendimento Juridico no Município de Oiapoque. 

5 - Atendimento Especial ã Criança e ao Adolescente. 

6 • Defesa e Proteção ê.os Direitos da Mulher. 

7 - Mutirão na Execução Penal. 

8 - Núcleo de Conciliação. 

9 - Expa.11são e Melhoria do Atendimento ,JurídiCo no Município qe Santana. 

10 - Expansão e Melhoria do Atendimento Jurídico nos Bairros de Santana. 

11 - Mutirão de Penas Alternativas. 

12 - Assistencia Juridica nos Bairros Perifericos da Capital. 

13 -"Atendimento Social. 

14 - Balcão de Direitos. 

15 · Descentralização da Defensoria Pública nas Zonas I\orte e Sul de Macapá. 

16 - Núcleo de Assistencia Jurídica dos Direitos Difusos. 

17 - Núcleo de Assistência Juridica Agrária. 

- 18 - Núcleo de Assistencia ,Jurídica Penitenciãria. 

,19 - Expansão e Melhoria do Atendimento Jurídico no Município de Porto 
Grande. 

DEPÀRTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN 

1 - Apoio Administrativo à Comissão Permanente de Licitação: 

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL - DGPÇ 

1 - Coração de Estudante. 

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FCRIA 

1 - GerenCiamento de Serviços de Tl. 

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL - GSI 

1 - Prevenção a Risco. 

INST!TIJTO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA 00 AMAPÁ - HEMOAP 

1 - Apoio ás Aç.ões da Hemorede. 

2- REDO:V!E. 

3 - Gerência Técn:ca das Atividades do Laboratório de Sorologia. 

INSnTVTO DE ADMINISTRAÇÃO PENmNCIÁRIA 
DO ESTADO DO ÀMAPÁ - IAPÉN 

1 -Contratos e Convênios·_ GECON. 

2 - l;teligéncia Penitenciária. 

3- Gerência de Informática- GEINF. 

INSTITUTO ESTADUAl. DE FLORESTAS DO AMAPÁ - IEF 

1 - Gestão dos Processos de Aquisição de Bens e Serviços. 

2- Modernização da Gestão e Tecnologia da Informação. 

~ - Assessoria de Comunicação Institucional. 

INST!TIJTO DE PESQUISAS CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS 
DO ESTADO DÓ AMAPÁ - IEPA 

- Laboratório de Biotecnologia. 

2 . - Pesquisa Arqueológica. 

3 -Anfíbios do-Amapá. 

4 - Répteis do Amapá. 

5 - :Vlamífêros do Amapá. 

6 - Entomologia do Amapá. 

7 -Acompanhamento de Projetos em Fitoterapia. 

8 - Gerência Operacional Campus Fazendinha. 

9 - Hidrometeorologia e Energias Renováveis. 

1 O- Meteorologia e.Recursos Hídricos. · 

li - Coordenação do Projeto Tecnológico Fitoterápico. 

12- Circo, Artes c Ludicidade . 

13 - Biodiversidade da Polinização de Plantas Nativas. 

14- Etnociência c Divulgação Cientifica. 

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ - IMAP 

1 - Terra Legal. 

LABORATÓRIO CENTRAl. DE SAÚDE PÚBLICA - LACEN 

1 - Prevençãó da Saúde Masculina. 

2 - Sistema de Gestão da Qualidade e Biossegurança. 

3 - Sistema de Rede de Laboratórios. 

4 - Pesquisas e Desenvolvimento Institucional. 

AGÊNCIA DE PESCA DO AMAPÁ - PESCAP 

1 - Desenvolvimento da Pesca e Aquicultura. 

2 - Articulação Institucional. 

~ - Gestão dos Processos de Aquisição de Bens e Serviços Comuns 
Interesse da Agência de Pesca do Amapá. 

POLÍCIA MII..ITAR DO ESTADO DO AMAPÁ - PM 

1 -Acesso. 

2 - Centro Psicossocial. 

3 - Peixinhos Voadores.· 

CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - PRODAP 

1 - Sistema de Consignações. 

2 - Governo On-Line. 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PROG 

1 - Controle de Informações ao Regime Geral da Previdência Social. 

2 - Assessoria de Nível de Direção Superior. 

3 - Coordenação Administrativa das Procuradorias Especializadas. 

4 - Assessoramento Técnico ãs Procuradofias Especializadas. 

5 - Tecnologià e Informação. 

6 · - Reestruturação Organizacional da Procuradoria-Geral do Estado d• 
Amapá. 

7 - Apoio Administrativo InstitucionaL 

RÁDIO DIFVSORA DE MACAPÁ -- RDM 

1 - Assessoria Jurídica. 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ- RURAP 

l - Crédito Rural. 

2 - Comunidades Tradicionais nas Unidades de Conservação do"' Estado d• 
Amapá. 

3 - Comissão de Licitação. 
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4 - Fortalecimento da Agricultura Familiar. 

SECRET AlUA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD 

l - Sistema de Gerenciamento do Patrimônio Imobiliário c Mobiliário do 
Estado do Amapa- SlGEPA. 

2 - Acompanhamento de Contratos Corporativos. 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA- SECULT 

1 - Gcrcncia 'Especial de Estudos e Projetos Estratégicos- GEEPE. 

2 - Acompanhamento da Política Estadual da Literatura, Livro e Leitura -
GAPEL. 

3 - Transfonnaçao d:l Base A6rea do Amapá em Museu. i · 

SECRETARIA DE ESTADO DO t>ESPORTO E LAZER - SEI>EL 

I -Segundo Tempo. 

2 - Coordenadoria de Apoio aos Municípios. 

3 - Centro Didático Novo Buritizal. 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED 

1 - Professor Conectado. 

2 - Licitações Eficientes. 

3 - Suporte Jurídico e Administrativo. 

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO - SEICOM 

I Desenvolvimento da Agroindústria. 

2 - Desenvolvimento do APL Madeira/Móveis. 

3 - Modemizaçào Administrativa da SEICOM. 

4 - Cadastro Mineral. Oleiro Cerâmico e Agregados da Construção Civil. 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - sEINF 

I - Convênios Federais. 

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBUCA - SEJUSP 

I - Atendimento da Mulher e da Família Vítimas de Violência. 

2 - Atendimento a Mulher Vítima de Violência. 

3 - Estratégia Nacional de Segurança Pública nas Fronteiras - ENAFRON no 
Estado do Amapá. 

4 - Estatísticas e Anâlises Criminais. 

5- 'llúdeo de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas. 

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE POLÍriCAS PARA A JUVENTUDE- SEJUV 

1 - Crédito para a Juventude. 

SECRETARIA.t>E ESTADO 1>0 MEIO AMBIENTE- SEMA 

I - Gerência da Secretaria Administrativa do Conselho Estadual do Meio 
Ambiente - CO EMA. 

2 - Gerência da Secr~taria Executiva do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH-AP. 

3 - Pacto Federativo. 

4 - Comissão de Licitações. 

5 • Marketing e Comunicação do Meio Ambiente. 

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJ AM.ENTO. ORÇAMENTO 
E TESOURt;> - SEPLAN 

1 -Incentivo â Inovação e ao Desenvolvimento Organizacional. 

2- Acompanhamento e Controle do Programa PEF 11/BNDES. 

3 ~ Comissão de Licitação. 

4 - Liquidação da PUNDECAP. 

5 - Controle c Monitorárnento de Obras Públicas. 

6 - Assessoria do Gabinete - ASTEG. 

7 - Programa .A.m:1.pâ Terra Legal. 

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE POLÍTICAS PARA AS MUL.I-IERES - SEPM 

1- Enfrcntamento da Violência contra a Mulher. 

2 - Coordenadoria de Projetos. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA 

1 - Gestão do Trabalho e da Educaçiio em ~aúde. 

2- Ccnuo de Referência à Saúde do Tr.abalhador- CEREST. 

3 - Assessoria de Comunicação I~stitucional. 

· 4 - Centro de Referência em Tratamento Natural. 

5 - Opcrat:ionalização do Fundo Estadual de Saúde. 

6- Controle Uperacional da Assistência. 

7 - Ensino e Pesquisa em Saúde. 

8 - Sistema Integrado de Informatização de Ambiente Hospitalar- HOSPt:B. 

9 -'visão para Todos. 

10- Supone Juridieo e Administrativo. 

li - Reorgani1.ação da Atenção Básica. 

12 -Centro de Referência em Imagenologia c Diagnóstico do Amapã. 

13 - Central Estadual de ~otificação, Captação e Distribuição de Órgãos 
Humanos do Amapá - CNCDO-AP: 

'14- Unidade Descentralizada de Execução Financeira da SESA- UDE/SESA. 

15 - Coordenação, Acompanhamento c· Fiscalização de Projetos de Infraestru
tura da SESA. 

16- Responsabilidade Técnica Especializada em Nefrologia Clínica e Nefrolôgia 
de Enfermagem. 

11 - Política Estaduál de Saúde Integral da População Negra e 
Afrodcscendentc. 

18- Ouvidoria Estadual de Saúde do SUS. 

19 - Apoio Admiiüsuativo á Comissão Permanénte de Licitação. 

20 - Operacionalização da Gestão dos Sen.iços de Saúde. 

21 -Apoio Tecnico e Administrativo ao Gabinet~. 

22 - Apoio Tecnico à Fonnulação de Termos de Referência e Fiscalização de 
Contratos. 

23 - Apoio Técnico à Coordenadoria de Assistência Hospitalar, para 
Monitoramento e Avaliação de Produtividade e de Plantões e Sobreavisos. 

24- Apoio Contábil e'Financciro. 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABAL.l-10 E EMPREENI>EDóR!SMO - SETE 

I - Ações Administrativas c Financeiras da Casa do Artesão. 

2 - Apoio aos Programas de Geração de Emprego e Renda. 

3 - Incentivo ao Programa Primeiro Emprego. 

4 - Apoio e Gestão do Prcgrama Amapá de Oportunidades. 

SECRET AR!A DE ESTADO DO TRANSPORTE - SETRAP 

I - Acompanhamento de Recursos Federais para Infraestrutura de 
Trru1sportesc 

2 - Avaliação e Acompanhamento dos Impactos Ambien~ais. 

3 - Acompanhamento da Implantação/Execução do Programa Rodoviário 
Estadual. 

4 - Portos e FerrodRs- GERPOF. 

5 -Apoio Técnico à Comissão Permanente de Licitação~ GERAT. 

6 - Transportes Aqua,·iários - G.ERTAQ.' 

7- Transportes Aeroviários- GERTAV. 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR 

Programa de Desenvolvimento do Turismo - PRODETUR NACIONAL/ 
AMAPÁ. 

2 - Revitalização dos Pontos Turísticos do Estado do Amapá. 

SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO AO CIDAt>ÃO- SIAC/SUPERFÂCIL 

- Apoio ao .Atendi~ento ao Cidadão do Município de Pedra Branca do 
Amapari. 

2 - Apoio ao AtendimP-nto ao Cidadão do Município de Calçoene. 

3- Apoio ao .Atendimento ao Cidadão do Município de Ferreira Gomes. 

SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E M.óBILIZAÇÃO SOCIAL- SIMS 

1 · Comissão de Licitações. 

2- Casa-Abrigo Fátima Diniz. 

3 - Unidade de Contratos e Convênios. 

. 4 - Implementação das Ações de Valori~ção das Parteiras Tradicionais. 

5,- Defesa Social e Institucional. 

6 - Implementação das Ações de Atendimento à Pessoa Idosa - Modalidade 
Atendimento Institucional. · 

7 - Tecnologia da Informação. 

SECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL- SRE 

1 - linidade de Coordenação e Execução de Projetos Especiais- UCEPE. 

2 - Educação Fiscal. 

3 : Fiscalização do ICMS Substituição Tributária nas Regiões Centro-Oeste. 
Sudeste e Sul. · · · 

4 - Nota Fiscal Amapá. 

5- Implantação e Manutenção do SATE. 

DECRETO N" Qll'( DE ] 0 t>E JANEIRO DE 2013 

l:>íspõe sobre a Reforma. "Ex-Offícíou. 
do CE1. PM RR RONALDO PEREIRA DE 
OUVEIRA. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso )01, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/ c a Lei n• 10.4'86, de 04 de julho de 2002, e tendo em vista o teor do 
Processo n° 28740.000004/95-RR, 

-
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DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido para a Reforma, "Ex-Officio", o CEL PM 
RR Ronaldo Pereira de Oliveira. pertencente à Policia Militar do Amapá, no 
mesmo posto, por ter atingido a idade limite de permanéncia na Reserva 
Remunerada, nos termos do art. 42, da Constituição Federal, e art. 31, § [ 0

, 

da Emenda Constitucional n° 19, de 04 de julho de 1998, cfc os arts. 50, 
incisos li e !li, alínea "i"; 54, 57 e 58, indso li e arts. 61 e 107, inciso I, alinea 
"a", da Lei Complementar n" 065, de 21 de setembro de 2010 (Estatur.o dos 
Militares do Estado do Amapá). 

Art. 2"· Os pro\'entos terão como base o que detemtina o art. 20, 
incisos I, li, 111, !V, V e VI,§ 1 ",inciso!,§ 4° e art. 21;incisos I e Vl, Parágrafo 
único, da Lei n° 10.486, de 04 de julho de 2002, calculados &.obre o soldo que 
percebia na Reserva. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, lO de janeiro de 2013~~~" . 
7 

h~ lJ~~~ t;A~05 r~Ve ad:r Cr 
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DECRETO N° OJl ~ DE JO DE JANEIRO DE 2013 

Dispõe sobre a Reforma, "Ex-Offício", 
do 2° SGT PM RR LUCD.O DA LUZ 
.SERRÃO. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas p~lo art. -119, inciso XV, da CÕnstituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei no 10.486. de 04 de julho de 2002, e tendo em vtsta o teor do 

.Processo n• 28740.000021/99-RR, 

Art. 1" Fica transferido para a Reforma, "Ex-Officio", o 2" SGT 

PM RR Lucilo da Luz Serrão, pertencente à Policia Militar do Amapá, na 
mesma graduação, por ter atingido a idade limite de permanência na Reserva 
Remunérada, nos tennos do art. 42, da Constituição Federal, e art. 31, § 1", 
da Emenda Constitucional 11° 19, de 04 de junho de 1998, cfc os arts. 50, 
incisos 11 e 111. alínea "i"; 54, 57 e 58, inciso I! e arts. 61 e 107, inciso I, alinea 
"c", da Lei Complementar n" 065·, de 21 de setembro de 2010 (Estatuto dos 
Militar~s do Estado do Amapá). 

Art. 2° Os proventos terão como base o que detemtin"- o art. 20, 
incisos l, !I, 11!, IV, V e VI,§ 1°, inciso!,§ 4° e art. 21. incisos I e Vl, Parágrafo 
único, da Lei n° 10.486, de 04 de julho de 2002, calculados sobre o soldo que 
percebia na Reserva. 

Art. 3° Este Decreto entra em ,~gor na da la de sua publicação. 

Mocopá, lO de janeiro 

~ '~"(;jJ 
· s,?!JaeJsf do;"I\T 

DECRETO N" 011 C) DE jQ DE JANEIRO DE 2013 

Dispõe sobre o Refoma, "Ex-Offício", 
do SGT PM RR JOSÉ RIBAMAR DA 
CONCEIÇÃO SOVZ:A. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei no 10.4R6, de 04 de julho de 2002, e tendo em vista o teor do 
Processo n• 28740.000005/2000-RR, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido para a Reforma, "Ex-Officio", o SGT PM 
RR José Ribomar da Conceição Souza, pertencente à Policia Militar do Amapá, 
na mesma graduação, por ter atingido a idade limite de .permanência na 
Reserva Remunerada, nos termos do art. 42, da Constituição Federal, e art. 
31, § 1", da Emenda Constitucional n" 19, -de 04 de junho de 1998, cfc os 
arts. 50, incisos !I e lll, alínea "i"; 54, 57 e 58, inciso 11 e arts. 61 e 107, inciso 
I, alinea "c", da Lei Complementar n" 065, de 21 de setembro de 2010 
(Estatuto dos :Militares do Estado do Amapá). 

Art. 2° Os proventos terão como base o que determina o art. 20, 
incisos I, U, !!1, IV, V c VI,§ 1", inciso I,§ 4" e art. 21, incisos I e VI, Parágrafo 
único. da Lei n" 10.486, de 04 de julho de 2002, calculados sobre o soldo que 
percebia na Reserva. 

Art. 3° Este Decreto entra em ,;gor na data de sua publicação. 

Macapá, J..Q de janeiro de 2013 

DECRETO N° 01.2..0 bE JÜ DE JANEIRO DE 2013 

Dispõe sobre o Reformei, "Ex-Offício", 
do S6T PM RR Mi\RIANO DE AZ:EVEDO 
NETO. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do· 
Amapá, c/c a Lei n• 10.486, de 04 de julho de 2002, e tendo em \~sta o teor do 
Processo n• 28740.000019/00-RR, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica tran_sferido para a Reforma, "Ex-Officio", o SGT PM 
RR Merieno de Azevedo Neto, pertencente ã Policia Militar do Amapá, na 
mesma graduação, por ter atingido a idade limite de permanência na Reserva 
Remunerada, nos termos do art. 42, da Constituição Federal, e art. 31, § 1•, 
da Emenda Constitucional n• 19, de 04 de junho de 1998, cfc os arts. 50, 
incisos !I e l!l, alínea "i"; 54, 57 e 58, inciso 11 e arts. 61 e 107, inciso 1, alinea 
"c", da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010 (Estatuto dos 
Militares do Estado do Amapá). 

Art. 2° Os proventos terão como base o que determina o art. 20, 
incisos I, li, III, IV, V e Vl, § i•, inciso I,§ 4" e art. 21,.incisos 1 e Vl, Parágrafo 
único, da Lei n• 10.486, de 04 de julho de 2002, calculados sobre o soldo que 
percebia na Reserva. 

Art. -.3° -Este Decretb.emta em vigor na data de sua publicação. 

Mecopá. lO de janeiro de 2013 

DECRETO N° QUl DE 10 DE JANEIRO DE 2013 

Dispõe sobre a Reforme, "Ex-Offício", 
do MAJ PM RR DEUZIMAR OA SILVA 
NASCIMENTO. 

O GoVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
'que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n° 10.486, de 04 de julho de 2002, e tendo em vista o teor do 
Processo n° 28740.000018/01-56-RR, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido para a Reforma, "Ex-Officio", o MAJ PM 
RR Deuzimar de Silva Nascimento, pertencente à Policia Militar do Amapá, no 
mesmo posto, por ter atingido a idade limite de permanência na Reserva 
Remunerada, nos termos do art. 42, da Constituição Federal, e art. 31, § 1", 
da Emenda Constituci.onal n° 19, de 04 de junho de 1998, cfc os arts. 50, 
incisos li e UI, alinea "i"; 54, 57 e 58, inciso 11 e arts. 61 e 107, inciso I, alínea 
"a", da Lei Complementar n". 065, de 21 de setembro de 2010 (Estatuto dos 
Militares do Estado do Amapá). 

Art. 2° Os proventos terão como base o que determina o art. 20, 
incisos I, 11, III, IV, V e Vl, § 1 •, inciso I, § 4" e art. 21, incisos I e VI, Parágrafo 
único, da Lei n• 10.486, de 04 de julho de 2002, calculados sobre o soldo que 
percebia na Reserva. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macdpá, .lO de jeneiro de 2013 

~~-?.:.'~ :A~~:t~:r CAi 
DECRETO N" Ol.e..e. DE 10 DE JANEIRO DE 2013 

.• 
Dispõe sobre a ~forma, "Ex-Offício": 
do CAP PM RR RAIMUNOO OE NAZARE 
MACIEL TAVARES. 
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O GOVERNADOR [)O ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 

· Amapa, c/c a Lei n• 10.486, de 04 de julho de 2002, e tendo em vista o teor do 
Proc~so n° 28740.000016/00-RR; 

DECRETA: 

. Art. 1° Fica transferido para a Reforma, "Ex-Officio", o CAP PM 

RR Raimundo de Nazaré Maciel Tavares, pertencente à Policia Militar do 
Amapá, no mesmo posto, por ter atingido a idade limite de permanência na 
Reserva Remunerada, nos termos do art. 42, da Constituição Federal, e art. 
31, § 1•. da Emenda Constitucional n" 19, de 04 de junho de 1998, c/c os 
arts. 50, incisos Il e Ill, alínea "i"; 54, 57 e 58, inciso il e art!l. 61 e 107, inciso 
I. alínea "b",.da Lei Complcme11tar n• 065, de 21 de setembro de 2010 
(Estatuto dos Militares do Estado do Ámapá). 

Art. 2° Os proventos terão como base o que determina o art. -20, 
incisos 1, 1!, 111, IV, V e Vt, § 1", inciso I,§ 4° e art. 21, incisos I e VI, Parãgrafo 
ünico, da Lei n• 10.486, de 04 de julho de 2002,· cal<;ulados sobre o soldo que 
percebia na Reserva. 

Art~ 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mac:apá, 10 de janeiro de 2013 

Dispõe sobre a Reforma, "Ex-Offíc:io", 

do TEN PM RR JOÃO DE OUVEIRA 

CARDOSO. 

O GOVERNADOR .DO ESTADO DO AMAPÁ,"usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapâ, cjc a Lei n• 10.486, de 04 de julho de 2002, e tendo em '~sta o teor do 
Processo n° 28740.000001/01-RR, · 

DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido para a Reforma, "Ex-Officio", o TEN PM 

RR João de Oliveira Cardoso, pertencente à Policia Militar do Amapá, no 
mesmo posto, por ter atingido a idade limite de permanência na Reserva 
Remunerada, nos termos do art. 42, da Constituição Federal,~ art. 31, § 1•, 
da Emenda Constitucional n• 19, de O~ de junho de 1998, c/ c os arts. 50, 
incisos 11 e III, aiÚ1ea "i"; 54, 57 c 58, inciso 11 e arts. 61 c 107, inciso I, alínea 
"b", da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010 (Estatuto dos 
Militares do Estado do Amapã). 

Art. 2° Os proventos terão como base o que determina o art. 20, 
incisos I, 11, lll, JV, V e VI,§ 1". inciso I,§ 4° e art. 21. incisos I e VI. Parágrafo 
único, da Lei n• 10.486, de 04 de julho de 2002, calculados sobre o soldo que 
perc~bia na Reserva.· 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua ptlblicação. 

Macapá, JO de janeiro de 2013 . {f;' /2---.<:' 
/ t· ' '""'" ,l::x?.) -· / ~rye~:rcr . 

DECRETO w Ol<,y DE JO DE JANEIRO DE 2013 

Dispõe sobre a Reforma, "Ex-Offício", 
do 2° SGT PM RR MANoEL ANTONIO DA 
sn.VA. 

o GoVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Cónstituição do .Estado do 
Amapá, c/c a Lei n" 10.486, de 04 de julho de 2002, c tendo em \~sta o teor do 

Processo n° 28740.000034/93-RR, 

DECRETA: 

Art. 1 o Fica transferido para a Reforma, "Ex-Officio", o 2° S6T 
PM RR Manoel Antonio da Silva, pertencente à Policia Militar do Amapá, na 
mesma graduação, por ter atingido a idade limite de permanência na Reserva 
Remunerada, nos tennos do art. 42, da Constituição·Federal, e art. 31, § 1•, 

da Emenda Constitucional n• 19, de 04 de junho de 1998, c/c os arts. 50, 
indsos il e lll, alínea "i"; 54, 57 e 58, inciso IJ e arts. 61 e 107, inCiso J, alinca 
"c", da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010 (Estatuto dos 
Militares do Estado do Amapá). 

Art. 2° Os proventos terão como base o que determina o art. 20, 
incisos I, 11, lll, IV, V e VI,§ r•, inciso I,§ 4° e art. 21, incisos J c VI, Parágrafo 
único, da Lei n• 10.486, de 04 de julho de 2002, calculados sobre o soldo que 
percebia na Reserva. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

Macapá, JQ de Janeiro de 2013 

HM&6ES& CARLO~A~v rnado~ 

DECRETO N° 0J<5 DE JO DE J ANE!RO DE 201"3 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, incisos v1Il e XXV, da Constituição do 
Estado do Amapá, c; c o ·art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de 
acordo com a Lei n• 0793, de 31 de dezembro de 2003, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 014/2013-GAB/St:>R, 

DECRETA: 

Art .. 1° Fica prorrogado·, até 31 de dezembro de 2013, o prazo de 
vigência da Gerência de Projeto, abaixo relacionada e sua respectiva 
nomeação: 

SECAET ARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL 

I - Conperativ;smo Rural. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, JO de ·janeiro de 2013 

;b,~fb!t ~~lO;J :~;:a~:r /' 

DECRETO N" 01-GG DE lO DE JANEIRO OE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que llic são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado dó 
Amapá, cfc o art. 46, da Lei n• 0.338, de 16 de abril de 1997, de acordo com a 
Lei n" 0793, de 31 de dezembro de 2003, tendo em vista o contido no Ofício n° 

10/2013-GAB/SDR, c 

Considerando que a Comissão Permanente· de· Licitação é de 
fundamental importância para a contratação de um serviço ou de um bem que 
deve ser adquirido, dentro dos critérios determinados por lei, 

DECRETAi 

Art. 1° Fica instituída a Gerência do Projeto "Comissão 

Permanente de Ucitação", subordinada ã Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Rural, com o objet!vo de coordenar todas as atividades 
licitatõrias. ao desempenhar atividades de aquisição de materiais, serviços, 
tecnologias, obras, sen•iços de engenharia, dentre outras ações, dentro dos 
principias informados pela Constituição Federal e legislações, como legalidade, 
publicidade, eficiência, transparência e observância do serviço público. 

Art. 2° A Gerência do Projeto terá sua '~gência até 31/12/13. 

AM. 3° Ficam atribuídas à Gerência 02 (duas) gratificações 
temporárias, assim disctiminadas: OI (uma), em nível de· CDS·2, para o 
Gerente Geral e OI !uma), em nível de CDS-1, para o Gerente Administrativo. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapcí, lO de janeiro de 2013 

' . / •. 

/; ., t' li/> 
cWA~s~~~/' 

' Govern~dor · 
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DECRETO N° OJ ~/f DE j O DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR CO ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. )19, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n° 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com a 
Lei n° 0793, de 31 de dezembro de 2003, tendo em vista o contido no Ofício n" 
~2/2013-GAB/SDR,e 

Considerando que a Secretaria de Estado do Desenvolvi!nento 
Rural, não possui em sua estrutura organizacional equipamentos, bem como o 
setor de informática, ferramenta essencial na administração pública, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituída a Gerência dei Projeto :'Gerência de 
Informática", subordinada à Secretaria de Estado do D.csen~olvimento Rural, 
com o objetivo de informatizar a SDR, garantindo a presteza e eficiência dos 
procedimentos informatizados, a fim agilizar o andamento dos projetos, bem 
como fiscalizar as atividades desenvol\idas pela .Secretaria. 

Art. 2° AGerênciadoProjetoteràsua•-igênciaatê 31/12/13. 

Art. 3° Ficam atribuídas ã Gerência 02 ·(duas) gratificações 
temporárias, assim discriminadas: 01 (uma), em nível de CDS-2, para o 
Geren~e Geral e 01 (uma), em nível de CDS-1, para o Gerente Operacional. 

Art. 4° Este Decreto entr'a em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, JO de janeiro de 2013 

OECRETO N° OJ,e ~ DE lO DE JANEIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o art. 46, da Lei n° 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com a 
Lei n° 0793. de 31 de dezembro de 2003, tendo em vista o contido no Ofício n° 

11/2013-GAB/SDR. e 

Considerando a necessidade de divulgar as ações e serviços 
desenvolvidos pela Secretaria· de Estado do Desenvolvimento Rural, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituída a Gerência do Projeto "Assessoria de 
Comunicação", subordinada á Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. 
com o objetivo de planejar, organizar, coordenar, executar e veicular as 
atividades inerentes à comunicação social, tanto interna quanto externa, no 
que diz respeito às ações do Governo do Estado voltadas para o setor primário. 

Art. 2" A Gerência do Projeto terá sua vigência até 31 f 12/ 13. 

Art. 3° Fica atribuída à Gerência OI (umaj gratificação 
temporária, em nivcl de CDS-2, para o Gerente do Projeto. 

Art. 4° Este Decreto entra em \~gor na data de sua publicação. 

Macapá, JO de janeiro de 2013 

.<:· { 

f:::t:::Jt::/12.. 
~· Govl:Uador ; 

DEcRETo w OJeCJ DE JO DE JANEIRO DE 2013 

Altera os arts. 1°, 3° e 4°, do Decreto 
n• 2894, de 30 de julho de. 2012. 

O GOVERNADOR DO ESTACO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV, da Constituição do Estado 
do Amapá, tendo em •ista o contido no Ofício n° 009/2013-GAB/SDR, e 

Considerand.o a necessidade de aprimoramento e de uma 
adequada formatação na e8tmtura orgânica e funcional da Gerência do 
Projeto "Programa Territorial da Agricultura Familiar e Floresta - PROTAF", 
propiciando, assim, mais dinamismo e efetividade nas ath-idades 
desenvolvidas, tendo. como retorno a melhoria dos resultados da promoção do 
desenvolvimento sustentável no meio rural, fim precípuo do Programa 
Territorial da Agricultura Familiar e Floresta- PROTAF, 

DECRETA: 

· Art. 1° Os arts. 1 ", 3o e:4a. do Decreto n" 2894, de 30 de julho 
de 2012, passam a vigorar com a segui.pte redação: 

"Art. 1° Fica instittlida a Gerência do Projeto _ 
''Programa Territorial da Agricultura Familíá:r e 
Floresta - PROTAF", subordinada á Coordenadoria de 
Desenvolvimento Rural, da· Secretaria de Estado do 
Desenvol•~mento RuraL" 

"Art.· 3° A Gerência do Projeto terá sua vigência até 
31/12/13." 

"A'rt. 4° Picam atribuídas à Gerência 04 (quatro) 
gratificações te_~porãrias, assim discriminadas: Çl3 

' 
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(três), em nível de CDS-2, pá:ra os Gerentes Geral, 
Administrativo e de Assuntos Jurídicos e.Ol (uma), em 
nível de CDS-1, para o Gerente Operacional." 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá •. JO de janeiro de 2013 

/' ~. 

,d----... ~//--. ./.h :/;;:::~! 
;:c i "'V I V'.' ] .éf:::l' 

éARLOSJcAMILO /GÓES C~PI~BE . 
/ Gov~rnador j ; · . 

Vice • Governadoria 

(Vice-Governadora 

Doralice Nascimento de Souza 

PORTA R I A (P) N° 001/2013-GABI-V.G 

A Vice Governadora do Estado 
do Amapá, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, bem como, 
o contido no Art. 51 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CONSIDERANDO: 
1- A necessidade de se constituir 

a Comissão Especial de Licitação-CEL do 
Gabinete da Vice Governadoria do Estado 
dei Amapá; 

11- A realização dos 
procedimentos licitatórios necessários à 
contratação de serviços e compras de 
materiais destinados a este Gabinete e 
Residência Oficial da Vice-Governadora. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Constituir a Comissão 

Especial de Licitação - CEL deste 
Gabinete da Vice Governadoria do Estado 
do -Amapá, no período de 10.01.2013 a 
31.12.2013, integrada por 03 (três) 
servidores, abaixo designados, sob a 
presidência do primeiro, competindo-lhes 
a prática de todos os atos necessários ao 
processamento e julgamento das 
licitações. 

Titulares: 
FRANCISCO SANTOS MORAIS 

(Presidente) 
ZILMA VALE DE ALMEIDA 

(Membro) 
NILISVAN CONCEIÇÃO DE LIMA 

(Membro) 
Art. 2° - O Presidente da Comissão 

será substituído em suas ausências e 
impedimentos eventuais pelo segundo 
nomeado, ficando designados como 
suplentes da Comissão os seguintes 
servidores: 

, Suplentes: 

CLAUDIO ROGERIO SANCHES DIAS 
(10 Suplente) 

MARIA DO SOCORRO SANTOS DA 
SILVA (2° Suplente) 

BENILOSN DA SILVA VILHENA BRITO 
(3° Suplente) · 

Art. 3° - Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4° - Dê-se Ciência, Cumpra-se e 
Publique-se. 

Gabinete da Vice Governadoria, em 
Macapá-AP, 10 de janeiro de 2013. 

DORALIC:.D.~O DE SOUZA 
Vice-Governadora 

) 
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Órgãos Estratégicos de Execução 

(Procuradoria Geral do Estado 

Antônio Kleber de Souza dos Santos 

PORTARIA N° 001/2013-PROG. 

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de sua·s atribuições que lhes 
são conferidas pelo artigo 28, incisos I e IX.da Lei 
Complementar n°. 0006 de 18 de agosto de 1994 e 
tendo em vista o Momo n° 04/13-NSC/PGE. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento dos servidores 
Raul Sousa Silva Junior, Procurador de Estado, 
para participar de audiência, e Jose Ariosvaldo 
Pereira GÓes, Motorista, da sede de suas 
atribuições Macapá-AP, até o Município de Vitória 
do Jari-AP, no período de 14 a 16 de janeiro do 
corrente ano 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra~se. 

Gabinete do EJ:ocurador-Geral, Macapá-AP, 09 de 
Janeiro d.e-2013. · ·· · · - ·:, · .~.~ 

JOSÉ CASSIANO DE FREITAS · 
Subprocurador Geral do Estado. 

PORTARIA N° OC.112013·PGE 

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 28, incisos I e IX da Lei 
Complementar no. 0006 de 18 de agosto de 1994, 
e tendo em vista o contido nos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar n° 01/2011-
Corregedoria/PGE- Processo n° 2011/15.600 e o 
Memo n° 0010/2012-COAREGJPGE/AP, de 08 de 
janeiro de 2013; 

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar, conforme o art. 168, da Lei n° · 
0066. de 03 de maio de 1993, e o art. 106 da Lei 
Complementar n° 0006, de 18 de agosio de 1994, 
por 30 (trinta) dias, a contar do dia subseqüente 
ao vencimento, o prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar 01/2011-
Corregedoria/PGE. 

Art: 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

(Poiícia Técnico-Científica ) 

Odair Pereira Monteiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2012; 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECER MATERIAL 
DE CONSUMO PARA O LABORATÓRIO 
FORENSE DML E SECCIONAIS, AUDITÓRIO 
DA POLíCiA TÉCNICO-CIENTÍFICA. · 

DIA: 25 de Janeiro de 2013: 

HORÁRIO: 09h00min do horário local; 

INFORMAÇÕES: 
FONE: Oxx(96)2101-5300 Ra111a_1 = 420; 

(DIÁRIO OFICIAL) 

FAX: Oxx(96)2101-5335. 
E-MAIL: politec-ap@hotmail.com 

A Policia Técnico-Científicà e este 
Pregoeiro, designado pela Portaria n• 079/2012-
POUTEC de 21 de Agosto de 2012, levam ao 
conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade PREGAO PRESENCIAL 
do tipo Menor Preço por Lote, mediante a~ 
condições estabelecidas no edital. 

O EDITAL poderá ser obtido gratuitamente 
na sala da Comiss~o Permanente éle Licitação, na 
Polícia Técnico-Cientifica do Estado do Amapá, 
sito á Rodovia BR-156, km 02, 264, Bairro São 
Lázoaro, Macapá-AP, CEP 66900-130; em dias 
úteis, de segunda a sexta-feira; das 06:30 às 
15:00 horas, mediante apresentação de pendrive e 
carimbo da firma pelo interessado ou solicitação 
via e-mail. para politec-ap@hotmail.com; na 
solicHaçao via e-mail deverá constar NOME 
JUR[DICO, CNPJ e TELEFONE·para contato da 
empresa interessada. 

(Ouvidoria Geral do Estado 

Raimundo Lima da Silva 

JUSTIFICATIVA N! 001/ZOU -OGEAP 

Homologo na forma da lel. 

Macapá-Ap, Q:f0zou 

-·JaLJ,.s,,b 
RAIMUNDO liMA OA SILVA 

OUVIDOR GERAL DO ESTADO 

PROCESSO: 24.000.001/2013 

FUNDAMENTO LEGAL: Arl.57. iocosd 11 da lei H.b66/93"P. •ltNaÇôes 
posteriores. 
CONTRATADA: N. BESSA C:JSTA ·ME 

) 

OBJETO: Serviços dP loraç~o de veiculo> para OUVIDORIA GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ. conforme Termo de Referência Anexo I do Edital 
n' 001/201l·OUVIDORIA GERAL DO ESTADO DO AMfoP/1 
VALOR TOTAL: R$ 38.70~,38 (trinta P. oiro mil. setecentos e sete reais 
e .trinta e oito centavos}. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de DP<pP." 339039 -Outros 

Serviços de TP.rceiros Pessoa Jurídica. 

Senhor Ouvidor, 

Submeto ã aprcclaç:lo dP. Vos\a Senhoria, a pre~ente 
justificativa. com amparo legal no art 57. inci<o 11 da lei 8666/93 e 
~lteraçõe!i. posteoriore!.. e)tando CiHJCtP.rizada a Prorrogação de 
prazo, para ser efeti\'adu o pagamento em favor drt empresa N. 
BcSSA COSTA- ME. Serviço• de l0<:•1<o de veículos par~ OWIDORIA 
GERAL DO ESTADO 00 AMAPÁ, tendo em vista a ncces<idode 
veiçulos paril sP.rviço~ ;:tdministrativos do órcão como também a 
locomoçâç dos ouvidorP.\ em diligencias e p~Hd e~s viagens aos 
mun1cípios do Est~do. 

A empresa supril foi a 1/Pnredora do Processo ticítatório 

n~ modalidode Pregão Presencoal de n• Olí2011 OGEAP, onde 
apresentou o menor preço e cond1ÇÕP.~ mai~ fa ... or~~o·eis para a 

admin•strilç5o d!!StP. .órg:lo, conforme desc!'ito uo bojo do processo. 

E d!: res>altar que. o referido villor do\ serviços, encontra· 

>E:' dentro dos hmltcs IPgais estabeleddos. na Lei de Ucitações c 

Contratos. 

Diante do exposto, em t<'./•ção aos Principias da 
Adminlstra~o PUblica e comandos a L1i, submP.to a pre-sente 
JUStificativa à apreciação dP Vossa Fxce ia, para fins de réltiftcaç~o 

e posteriof publicaç.lo na lm~Sa ~Ofíc I, conforme determina o 

art. 26 da supr~citada LP.:. ~ · 
. " . 

_.;\f Macapá AP. à2 de ianeirode 2013. 

~ ~ 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N' 001/2011-QGEAP DE lOCAÇÃO DE VEÍCUlOS. 

PARTES: OUVIDORIA GERAl DO ESTADO COMO 
CONTRATANTE E A EMPRESA N. BESSA COSTA - ME, 
COMO CONTRATADA. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO lEGAl - O 
presente TER~10 ADITJVO encontra respaldo legal no Art. 57, 11 
da lei 8.666!93 e suas alterações. 

ClÁUSULA SEGUNDA - DA AlTERAÇÃO: Pelo presente 
instwmento ficam alteradas as Clausulas terceira, quinta e 
sexta do Contrato originário, que passarão a vigorar com a 
seguinte redação: 

"ClÁUSULA TERCEIRA - DO VAlOR E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Dá-se a este Contrato o valor global de R$ 
38.707,38 (trinta e oito mil, setecentos e sete reais e trinta e 
oito centavos), sendo pago mensalmente a quant1a de R$ 
6.451,23 (seis mil, quatrocentos e dnqüenta e um reais e v1nte 
e três centavos), 

ClÁUSUlA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas com a execução do presente instwmento correrão à 
conta do PROGRAMA DE TRABALHO 14.122.0001.2001, através 
da FONTE 101, ELE~1ENTO DE DESPESA 3390.39, para o 
exercício orçamentirio de 2013, sendo empenhado o valor de 
R$ 38.707,38 (trinta e oito mil, setecentos e sete reais e 
trinta e oito centavos), Nota de Empenho n° ~ que 
dará suporte a referida despesa no corrente ano." 

ClAUSUlA TERCEIRA • DO PRAZO: Este TERMO ADITJVO 
terá vigênda de 06 (seis) meses a contar de 01/01/2013 a 
30/06/2013. . 

ClÁUSUlA QUARTA • permanecem inalteradas as demais 
clausulas do Contrato originário. 

Macapá - AP, 02 de Janeiro de 2013. 

RAIMUNDO UMA DA SILVA 
~ Geyi do Estado 

~,L /,5·.&
lmundo lima da Silva 

Ouvl(jOf Geral do h lado 
·Decreta 3643/2012 

(Polícia Civil 

Tito Guimarães Neto 

PORTARIA N° 763/2012-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLÍOA OV!l, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da lei no 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
art. 168 da lei n° 0066/93 e tendo em vista os motivos 
expostos no Ofido n° 1285/2012-<l'AD, subscÍito pela 
Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disdplinar 
n.o: 017/2012-DGPC, os quais justificam a necessidade de 
prorrogação do prazo f1xado em lei para a condusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 60 dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão constituída pela Portaria 
n.o 585/2012-DGPC, a contar do 

PORTARIA N° 7B4/i012-DGPC 

DELEGADO-GERAl DE POLiOA CIVIl, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, Xl, 
da lei no 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
parágrafo único do art. 161 da lei no 0066/93 e tendo em vista 
os motivos expostos no Ofício n° 1340/2012-CSAD, subscrito 
pela PreSidente da Comissão de Sindicânaa Administrativa 
Disciplinar no 023/2012-SAD, os quais justificam a necessidade 
de redesignação de prazo fixado em lei para a condusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 



Maca á 10.01.2013 

Secretarias de Estado 

(Mobilização Social ) 
Eloiana Cambraia Soares 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVêNIO 

N' 00412012- SIMS 

PARTES: Estado do Amapá, com inten~eniência da 
SECRETARIA- DE INCLUSÃO E MOBIUZAÇÃO SOCIAL como 

. CONCEDENTE e, a OBRAS SOCIAIS DA DIOCESE DE 
MACAPÁ - CENTRO EDUCACIONAL IRMÃ CARMELA 
BONASSI como CONVENENTE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Aditivo tem fundamento legal na Lei 
Compll!mentar n' 101/2000, Lei n' 4.320/64; no Art. 116 da Lei 
n' 8.666/93, Art 6', incisos VIII e IX, alfnea "b' do Decreto 
Estadual n' 2006/99. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 
O presente Termo Ad ~ivo tem por objeto prorrogar o prazà da 
vigência do Convênio n' 004/2012- SI MS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
Pelo presente instrumento fica alterada a Cláusula Décima do 
Convênio n' 004/2012 • SIMS e as OBRAS SOCIAIS DA 
DIOCESE DE MACAPÁ - CENTRO EDUCACIONAL IRMÃ 
CARMELA BONASSI que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÉNCIA: O presente 
Instrumento terá seu prazo de vigência prorrogado 
pelo perlodo de 01/01/2013 a 30/04/2013, para a 
continuação do Projeto Pactuado, acrescido de 30 
(lrinla) dias, para a apresentação da prestação de 
Contas. 

CLÁUSULA QUARTA -DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Convênio 
original, não modificadas, direta ou indiretamente por este . 
Termo Aditivo. 

Assina o presente Termo a SECRETARIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL e OBRAS SOCIAIS DA 
DIOCESE DE MACAPÁ - CENTRO EDUCACIONAL IRMÃ 
CARMELA BONASSI pela CONCEDENTE. 

~
Macapil, 31 de Dezembro de 2012. 

I ·'I 
ELOIANA 1MaRAIA SOARES 

,Secretilri<l, 

(DIÁRIO OFICIAL) 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONV~NIO 

N' 006/2012 ·SI MS 

PARTES: Estado do Amapá, com interveniência da c 

SECRETARIA DE INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL AMOR DE 
MÃE como CONVENENTE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Aditivo tem fundamento legal na Lei 
Complementar n' 10112000, Lei n' 4.320/64; no Art. 116 da Lei 
n' 8.666/93, Art. 6'. incisos VIII e IX, allnea 'b" do Decreto 
Estadual n' 2006/99. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 
O p~nte Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo da 
vigência do Convênio n' 00612012- SIMS. 

CLÁUSULA TERCEIRA- OAS ALTERAÇÕES 
Pelo presente instrumento fica alterada a Cláusula Décima do 
Convênio n' 00612012 - _ SIMS e a ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL AMOR DE MAE que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente 
lnstruménto terá seu prazo de vigência prorrogado 
pelo perlodo de 01/01/2013 a 30/04/2013, para a 
continuação do Projeto Pactuado, acrescido de 30 
(trinta) dias, para a apresentação da prestação de 
Contas. . 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas as demais dáusulas e condições do Convênio 
original, não modificadas, direta ou indiretamente por este 
Termo Adttivo. 

Assina o presente Termo a SECRETARIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL e ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL AMOR DE MÃE pela CONCEDENTE. 

Macapá, ~1 de Dezembro de 2012. 

' \ - '\ 
ELOIANA ~);jé~A,SO~RES 

. Secretária 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONV~NIO 

N' 007/2012- SIMS 

PARTES: Estado do Amapá, com intenteniência da 
SECRETARIA DE INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL como 
CÇNCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL AMOR DE 
MAE como CONVENENTE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDA!JIENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Adrtivo tem fundamento legal na Lei 
Complementar n• 101/2000, Lei n' 4.320/64; no Art. 116 da Lei 
n' 8.666/93, Art. 6', incisos VIII e IX, alinea 'b' do Decreto 
Estadual n' 2006199. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 
Ó presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo da 
vigência do Convênio n' 007/2012- SIMS. 

, CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 

N' 005/2012 - SIMS 

PARTES: Estado do Amapil, com interveniência da 
SECRETARIA DE INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDENTE e a OBRAS SOCIAIS DA DIOCESE DE 
MACAPÁ como CONVENENTE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL· 
O presente Termo Aditivo tem fundamento legal na Lei 
Complementar n' 10112000, Lei n' 4.320/64; no Art. 1 t6 da Lei 
n' 8.666/93, Art. 6', incisos VIII e IX, alínea "b" do Decreto 
Estadual n' 2006/99. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo da 
vigência do Convênio n' 005/2012- SIMS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
Pelo presente instrumento fica alterada a Cláusula Décima do 
Convênio n'. 005/2012 - SIMS e as OBRAS SOCIAIS DA 
DIOCESE DE MACAPÁ que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente 
Instrumento terá seu prazo de vigência prorrogado 
pelo perlodo de 01/01/2013 a 30/04/2013, para a 
continuação do Projeto Pactuado. acrescido de 30 
(trinta) dias, para a apresentação da prestação de 
Contas. . . 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas as. demais cláusulas e condições do Convênio 
original, não modificadas, direta ou indiretamente por este 
Termo 1\dilivo. 

·Assina o presenle Termo a SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL e OBRAS SOCIAIS DA 
DIOCESE DE MACAPÁ pela CONCEDENTE. 

Macapa, 31 de Dezembro de 2012. 

ELOIANA k~~J- SOARES 
rs~~etilri~ 

Pelo presente instrumento fica alterada a Cláusula Décima do 
Convênio n' 00712012 • _ SIMS e a ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL AMOR DE MAE que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente 
lnstrumenlo terá seu prazo de vlgênda prorrogado 
pelo periodo de 01101/2013 a 30/0412013, para a 
continuação do Projeto Pactuado, acrescido de 30 
(trinta) dias, para a apresentação da prestação de 
Contas. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
Ficam man,lidas as demais cláusulas e condições do Convênio 
original, não modificadas, direta ou indiretamente por este 
Termo Adrtivo. 

Assina o presente Termo a SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL e ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL AMOR DE MÃE pela CONCEDENTE. 

l Macrpá, ~1 de Dezembro de 2012. 

ELOIANA ·!=·}~s~:LOARES 
. Secretária \ 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO 

N' 00812012- SIMS 

PARTES: Estado do Amapil, com interveniência da 
SECRETA RIA DE INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDENTE e GRUPO ESPiRITA FABIANO como 
CONVENENTE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Aditivo tem fundamento legal na Lei 
Complementar .n' 101/2000, Lei n' 4.320/64; no Arl 116 da Lei 
n' 8.666193, Art. 6', incisos VIII e IX, allnea "b' do Decreto 
Estadual n• 2006199. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 
O presente Termo Adrtivo tem por objeto prorrogar o prazo da 
vigência do Convênio n' 008/2012 - SI MS. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ALTERAÇ0ES 
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Pelo presente instrumento fica atlerada a Cláusula Décima do 
Convênio n' 008/2012 - SIMS e GRUPO ESPIRITA FABIANO 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊN.CIA: O presente 
Instrumento teré seu prazo de vigência prorrdgado 
pelo perlodo de 01/01/2013 a 30/04/2013, para a 
continuação do Projeto Pactuado, acrescido de 30 
(trinta) dias, para a apresentação da prestaçao de 
Contas. ., 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO · 
Fjcam mantidas as. demais cláusulas e condições do Convênio 
ong1nal, não modificadas, direta ou indiretamente por este 
Termo Aditivo. , 

Assina o presente Termo a SECRETARIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL e GRUPO ESPIRITA 
FABIANO pela CONCEDENTE. 

Macapá, 31 de Dezembro de 2012 . 

ELOIANA k~~L 1 SOARES ;Secre:~ 
EXTRATO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
N' 009/2012- SIMS 

PARTES: Estado do Amapa, com interveniêricia da 
SECRETARIA DE INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDENTE e ASSOCIAÇÃO CASA DA HOSPITALIDADE 
como CONVENENTE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL . 
O presente Termo Ad~ivo tem fundamento legal na Lei 
COmplementar n' 10112000, Lei n' 4.320/64; no Art. 116 da Lei 
n' 8.666/93, Art. 6°, incisos VIII e IX, allnea "b" do Decreto 
Estadual n' 2006/99. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo da 
vigência do Convênio n' 009/2012 -SI MS. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ALTERAÇ0ES 
Pelo presente instrumento fica alterada a Cláusula Décima do 
Convênio n' 009/2012 .• SIMS e ASSOCIAÇÃO CASA DA 
HOSPITALIDADE que passa a vigorar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGêNCIA: O presente 
Instrumento terá seu prazo de vigência prorrogado 
pelo perlodo de 01/01/2013 a 30/04/2013, para a 
continuaçao do Projeto Pactuado, acrescido de 30 
(trinta) dias, para a apresentaçao da prestaçao de· 
Contas. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições dô Convênio 
original, não modificadas, direta ou indiretamente por este 
Termo AdRivo. 

Assina o presente Termo a SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
INCLUSÃO E. MOBILIZAÇÃO SOCIAL e ASSOCIAÇÃO CASA 
DA HOSPITALIDADE pela CONCEDENTE. 

Macapá, 31 de Dezembro de 2012. 
: \ t . . 

ELOIANJ~f"'~A SOARES 
fsecret~:l 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONV~NIO 

N° 010/2012- SIMS 

PARTES: Estado do Amapá, com inten~eniência da 
SECRETARIA DE iNCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL como 
CONCEDENTE e ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
ESPORTIVA DO BAIRRO DO REMÉDIO I E 11 como 
CONVENENTE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Termo Aditivo tem fundamento legal na Lei 
Complementar n' 101/2000, Lei n' 4.320/64; no Art. 116 da 1 P.i 
n' 8.666193, Art. 6'. incisos VIII e IX, allnea "b" do Decre .. 
Estadual n' 2006199. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo da 
vigência do Convênio n' 010/2012- SI MS. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES 
Pelo presente instrumento fica afterada a Cláusula Décima do 
Convênio n' 01012012 • SIMS e ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
E ESPORTIVA DO BAIRRO DO REMÉDIO I E 11 que passa a 
vigorar com a seguinte redaçao: 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÉNCIA: O presente 
Instrumento terá seu prazo de vigência prorrogado 
pelo perlodo de 01/01/2013 a 30/04/2013, para a 
conlinuação do Projeto Pactuado, acrescido de 30 
(trinta) dias, para a apresentação da prestação de 
Contas. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condiçOes do Convênio 
original, não modificadas, direta ou indiretamente por este 
Termo Ad~ivo. 

Assina o presente Termo a SECRETÁRIA DE 'ESTADO DE 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL e ·ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E ESPORTIVA DO BAIRRO DO REMÉDIO I E 
11 pela CONCEDENTE. 



Mácapâ 10.01.2013 

Maqapil, 41 de Dezembro de 2012. 

t· I . 

ELOIAN;lc~~BRAIA!SOARES 
: Secretária \ 

(Administração ) 
Maria Luiza Pires Picanço Cearense 

EXTRA TO DO CONTRA TO 001/2013 

CONÚtATO ADMINISTRATIVO DE .ADESÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PUllL!C:O DE 
ABASTECIMENTO DF. ÁGUA E COLETA De ESGOTO, QUE 
El\TR( SI CF.I.F.BRAM O ESTADO DO AMAPÁ, A TRAVES 
DA SECRETARIA DF. ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO· 
SEAD F. A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ 
- Ci\ESA. 

O ESTADO DO AMAPÁ, pessoajuridic• de Dirc.ito Publico In temo, 
através da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO. 
SEAD. inscrito no CNPJ sob o n• 00.394.577/0001-25, com sede 
nesta capital, sito à Av. FAll, n• 87, Centro, neste atn representado por 
seu Secretário de Administra<;<lo. a Senhorn MARIA LUIZA PIRES 
l'ICANÇO CEARF.I\'SE, brasileira, Administradora. portador do 
Registro de Identidade 02311>9·2' Via. inscrito no CPf. soh o n• 
226.439.402·10. dornvantc denominado simplesmente 
CONTR>\TANTE e a COMrANlllA DF. ÁGliA E ESGOTO DO 
A'IAPÂ • CAESA, inscrita no CNPJ/MI'. sob o n' 05.976 31!10001· 
04, com sede nesta Capital, sito à Av. F.mestino Borges, n' 222, 
Centro, neste ato n:prcsentadn pelo seu Direwr·Presidente, Senhor 
RL\' GUILIIF.RME SMITH NEVF.S, hrnS!Ieiro, cosado. 
Engenheiro Mecânico. portador da Carteira de Identidade n' 
Ji4.9RO/:\P e CPf n' 089.852.192·00, residente c domiciliado em 
Macapã. pelo Diretor Administrativo e Finance~ro, ~cnhor 
EVAJ\ORO AMAit\L Pll'I'GARILHO, brdSileiro, casado. 
Advogado, portador do RG n• l0940l/AP c CPF n' 157.594.022·34, 
residente c dnmicilindo na Avenida Ana Ncry, n" 1139- Bairro Jesus 
de Nazaré, nesta cidade, pelo Diretor Operacional. Senhor CARLOS 
ANTONIO ALMEIDA DE MELLO, brasileiro. Engenheiro 
Agrícola, portador da C.l. N". 278S32·SSP/AP. inscrito no CPF sob o 
n'. 4SI.I38.074.()0. residente e domiciliado na Avenida 03, n• 254. 
RÍ:sidcncial .Parqu~ do Lagoa. próximo ao Conjunto Cabralzinho, 
nesta cidade e pelo Diretor Técnico. Senhor AMILTON I..OBATO 
COUTINHO. brnsileiro, casado. Engenheiro Civ1l, Registro 
Nncionni/CONFEA n' 030447139-9 portador do RG. n' 264491/AP, 
inscrito no CPf sob o n• 012.320.882·34, residente e domiciliado na 
A\•enidn CoorRcy Nunes, n' 707, Bairro Central, nesta cidade, c, 
dornvantc denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente contrato dt pmuçAo de serviços públicos de 
a baslccimentn de $\gua e colctu de e.\goto. em confonnidudc com os 
dispositivos instituídos pela Lei n' 8.666/93, e demais normas 
aplic-áveis à espéci~. aos quai!> as parte:~ sujeitam~sc a cumprir. 
medirunc as seguin!<S cláusulas e condições: 

O.Ál:SULA PRIMEIRA- DO FL:'I'DAME:'iTO LEGAl.: 
A lavratura do presente contrato está fundamentnda nos artigo 25 da 
Lei o• 8.666193, no Decreto-' Lei n' 490. de 04 de março de 1969 que 
criou a Companhia de Água e Esgoto do Amapâ. com n 
responsabilidade de coordenar o planejamento, executnr, operar e 
explorar os serviços públicos de saneamenio básico no F.stndo do 
Amapá, bem como no Decreto- Estadual n• 0013 de li de abril de 
1989. que aprova o Regulamento Geral de Serviços Püblicos de 
Aba.tecimento de Água e Coleta de Esgoto Sanitário do Estado do 
AmApá; 
CLÁiiSJ:l.A SEGUNDA- DO OB.IF.TO: 
0 presente Contr&o tem por objeto a PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE FORNF.CIMJ::NTO DE ÁGUA, e, COLETA DE ESGOTO 
(quando houver), aos órgaos da Administr•çao Direta EstRdual.O 
referido serviço será prestado de acordo com ns condições gerais de 
fornecimento de água e coleta de esgoto, se!" prejulzo dos demais 
regulamentos. 

· CLÁUSULA TER CF. IRA -UO VALOR DO CONTRATO: 
O valor do presente ·contrato. quando houver hidrómetru no imóvel, 
estará atrelado ã respectiva medição, em cao;o de ausência do medidor 
o \'alnr ser!i ra.xado. >c:ndo que a fixação dos 1·alores das tnrifns e taxas 
de água e esgoto e seus respectivos reajustes são autori:au!os pelas 
autoridades competentes, na fonnn da L<:gislação em vigor. O valor 
anual estimado parR o presente contrato~ de RS· 9.498.736,44 (Nove 
)filhOcs, Qu•trocentos e novcJtta e Oito Mil, Settteatos e Trinlll e 
Seis Reais t Quarenta e Quatro Ctntavos), s~ndo que o valor. 

mensal está orçado em RS 791.561,37 (Stlecentos e Nol'enta e Um . 
Mil, Quinhentos e Sessonta e t:m Rtais e Trinta e Sete Centnos). 
CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO: 
O pagamento deverá ser realizado com n apresentação â 
CONTRATAN"I'l pela 'CONTRATADA. da fatura mensal. 
obcdt.-ccnúcrsc o prazo de vencimento· impresso nn respet!ivn fatura. 
CLÁUSULA QUIN'lA - OA ATUALIZAÇÃO E ENCARGOS 
1'1:-IANCE!ROS: 
No ocorr~ncio de atraso de pagàmcmo, desde que para tanto nao tenha 
a COI\"TRA TADA contrihuldo para isto, haverA incidência da 
atualização monetAria sobre o valor devido calculado pela 
CONTRATADA. 
CLÁUSULA SJ::XTA- DOS ENCARGOS DA CONTRATANTF. 
E DA CONTRATADA: . 
6. t - Cnberá á CO:'ITRATA:OO.TE: 
6.l.l· Permitir, quando necessário. o acesso dos empregados da 
CONTRATAÓA nas suas dependências pam cxecuçàó dos serviços 
m:ce~sários :i cxecuçno do presente contrato: . . 
6.1.2 - Prestnr as informações c os csdan:cimentos necessários que 
v•'rlham a ser solicitados pela COI'iTRATADA; 
6.1.3 ·- 1\.«egurnr-se da boa prestaçllo dos serviços, ,·criflcando 
sempre o bom desempenho: 
6.1.4 -Controlar o consumo de dgua c documentar as ocorrências; 
6.1.5 • fisealiw o cumprimento da.< obrigaçOes assuinidns pela 
CONTR>\TAOA, ressalvados os casos de força maior, • fim de 
sarantir a continuidade da pre!itaçan dM ~crviços; 
6.1.6- ,:>,companhar c fiscalizar o andamento dos •erviços: 
6.2- Caberá à COi\TRA TADA: 
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6.2.1 - Responder em rclaç1io aos seus empregados. por todas as 
despesas decorrclllcs da cxecuçlln dos serviços tais como: Salários, 
seguros de acidentes. tnxas, postos, contribuições, indeni1.:tÇOeS, vnles· 
refeiçno, vales transportes e nutro> que por v<ntura venham a ser 
criados pelo Governo; 
6.2.2 - Responder pelos danos causados il administraçllo da 
CONTR-\ TANTF. ou n terceiros decorrentes de sua culpo ou dolo, 
quando dn execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
n:sponsabilidade a fiscalização e o acompnnhnmento pela 
CONTR<\TANTE: 
6.2 .1 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes 
de àmhito Federal. Estadual ou Municipal e ilindn, assegurar os 
direitos c cumprimento de todas· as obrigaç-ões estabelecidas em seu 
Regulamento Geral de St:rYiços Públicos de Abastccimcntu de Água c 
Coleta de Esgoto Sanitfuio do Estado do Amapá; 
6.2.4 - Prestar os serviços dentro dos padrões e rotinas estabelecidas. 
crn obser"úncia as normas técmcns legais c regulamentares nrlicávéis. 
de fo'tma meticuloso e constante, mantendo-se sempre em boa ordem: 
6.2.5 • Emitir a fatura com nntecedência mínima d< 15 (quin7~} dins 
ilteis da dn1R do vencimento: 
6.2.6- Disponibilizar o serviço de atendimento telefõnico (n' 0800· 
960!95), pnrn solução de problemas emergencirus; 
6.2. 7 - Informar no prazo nu\ximo de 30 (trinta) dias. sobre 
prol'idencias quanto ils solicitaçOcs ou reclamaÇOes; 
6.2.8 -lnfOrmnr na fatura. sobre a exist~ncin de faturas não pa,gas; 
6.2.9- Informar. por escrito, com antecedência minima de 30 (trinta) 
dias sohre o possibilidade da suspensão de fornecimento de ãgua por 
falta de pagamento; 
6.2.1 O- Religar a água, no caso de suspensão indevida. sem quaisquer 
dcspcsns, no prazo máximo de 04 (quatro) horas a panir da 
cunstataçao dn COi\TRATADA ou dn infonnação pela 
CONTRATANTE; 

CLÁUSULA StTIMA- liA llESrESA: 
Os recursos parn fàzcr face â respeCliva despesa com a execução deste 
comrato corrcrno dos rectJrsos 101 (FPE)·Programa de Trnbalho 
04.122.0001.2544 c Elemento de Despesa 3390•l9·0utros Serviços de 
Terceiros_ Pessoa )uridica. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO. OA VIGÊNCIA DO. 
CONTRATO: 
O praw de vigéncia do presente contrato t por prazo indetenninado a 
contar de sua assinatura, iniciando-se em 02 de janeiro de 2013 e 
terminando em Jl de dezembro de 2013, nos Termos dn Orientaçllo 
Nom1ntiva n• 36 de 13/!112011 do AGU, publicada nu DOU n'239 de 
14/12/2011. -

CLÁUSULA NONA- DA J:Xr.Cl!ÇÃO DOCO:'ITRATO: 
A execuçao deste contrato. assim como os. casos omissos, rcge·se' 
pelas ch\usulas contrlltuais e pelos preceitos de din:ito público. sendo 
apiicados supletivamente os fundamentos da teoria geral dos contratos 
e as disposiç<'les de direito privado aplicado à csplcie, e no que 
couber. no contido no art. 54 da Lei n• 8.666193 combinado com o 
inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal. IY7 
CL:l.ÜSiJiA-DÉCI.\IA- DO HiRo: 
/\.< questOcs decorrentes da cxecuçllo deste instrumento,. que n1io 
possam ser dirimidas administrativamente, serDo proe<.'Ssadas e 
julgadas no foro da Cidade de Macap:í!AP, Estado do Amapâ, com 
exclusão de qualquer outro por mais pri\'ilegiado que seja. 
E para firme1.a c validade do que lbi pactuaLo, lavrou-se o presente 
contrato em OJ (tr!s) vias de igual teor e parn uma só finalidade, às 
quais depois de lidas sào assinadas pelos representantes das partes e 
pelas testemunhas tamb~m signatária.<. 

. l;::·:':~~o•wn 
·~IARIA LU! A PIRt:S Plé,~~Sr. 

SECRETÁRIA D~ ·~TADO DE AOM!N!STRAÇAO/SEAD 
PELA CONTRA TANTF. 

(Educação 

E Ida Gomes Araújo (Interina) 

,PORTAR IA N° 0001/2013- SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribulçOes que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0494/12, de 27 de 
fevereiro de 2012, com fundamento na Lei n• 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria de 
Educaçao. 

Resolve: 
Art.1• • Designar o deslocamento dos 

servidores Samuel Maréncio da Silva • Arquiteto, 
luzlvaldo Barros da Sllva • Arquiteto e Nel Roberto 
d& Oliveira Ferreira - Motorista, da sede de suas 
atribuições em Macapâ, até os Municípios de 
Tartarugalzlnho e Pracuúba, no pariodo de 15 à 
2810112013, para realizar levantamento da situaçao 
das Escolas do Estado e avaliar construçao de 
Es_colas Protótipo da SEED. 

Art.2"; Esta Portaria entrarA em vigor na 
data de sua assinatura e publlcaçao. 

Dê-se ciência, publique-se e cumprà-se. 
Gabinete do Secretário, em Macapá-AP, 

03/01/2013. 
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PORTARIA N" 000212013 - SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0494/12, de 27 de 
fevereiro de 2012, com fundamento na Lei n• 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiota a Secretaria de 
Educação. 

Resolve: 
Art 1° • Designar o 'deslocamento dos 

servidores Marco Aurélio Atalde Furtado -
Desenhista Técnico e Jorge Mendes leal • Arquiteto, 
da sede de suas atribulç6es em Macapá, até o 
Arquipélago do Ballique, no período de 28101 à 
0210212013, para realizar levaniamento da sltuàção 
das Escolas do Estado e avaliar construção de 
Escolas através do Projeto de Protótipos da SEED. 

, Art.2° • Esta Portaria entrará em vigor na 
data d&'Sua assinatura e publlcaçlo. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Secretário, em Macapá-AP, 

03101/2013. ~ 

Prof. Dr. Atb alho Ribeiro 
Secretário e o da Educação 

Dec o 049412012 . 

PORTARIA N" 000312013 - SEED 

. O SECRETARIO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, usando das atrlbulç6es que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0494/12, de 27 de 
fevereiro de 2012, com fundamento na Lei n• 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria de 
Educação. 

Resolve: · • 
Art.1° • Designar o deslocamento dos 

servidores Jorge Henriques da Rocha 
Geoprocessador e Marcos Furtado de Melo- Agente 
de serv. Do engenharia e Wandemeison Ferreira de 
Souota· • Motorista, da sede da suas atribuições em 
Macapá, até os munlclpios da Pedra Branca do 
Amapari e Serra do Navio, no periodo de 22101 à 
28/01/2013, para realiotar levantamento da situação 
das Escolas lndlgenas dos municlpios e avali;~r 
construção de Escolas através do Projeto de 
Protótipos da SEED. 

Art.2" • Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e publicação. · · 

Dê·se ciência, publique-se e cumpra·se. 
Gabinete do Secretário, em Macapá-AP, 

03/01/2013. 

· Prol. Dr .. !ál /n)~f'arvalho Ribeiro 
Secretári d:eado da Educação 

Dec n• 049412012 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCI)AÇÃO 
EQUIPE DE PREGÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

HOM()LOGO 

MACAP ~P, 08/01/2013 

....;6í< ~ . 

. ELDA G~.ES ARAÚJO 
Secretária Adjunta de Políticas 

de Educação 

PREGÃO ELETRÔNICO N•.: 014/2012..: SEED 
PROCESSO N°.: 2012128369 
VALOR TOTAL R$: 22.040,35(Vinte e dois mil e 
quarenta reais e trinta e cinco centavos) 

LICITANTES VENCEDORAS: 

R.S. IGLESIAS- ME 
CNPJ: 01.067.007/0001-93 " 
LOTES: 01, 02, 04, 05, 06, 07, 09, 1 O, 11,.12, 14, 
15, 17, 18,19,20,21. 
NO VALOR DE R$13.342,85 (Treze mil 
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trezentos e quarenta e dois reais e oitenta e 
cinco centavos). 

LUCAS OLIVEIRA SANTOS - ME 
CNPJ: 06.766.850/0001-81 
LOTES: 23, 24, 26. 
NO VALOR DE R$ 6.317,50 (Seis mil trezentos 
e dezessete reais e cinquenta centavos) 

IMPERIAL SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA. 
CNPJ: 09.163.698/0001-30 
LOTES: 25. 
NO VALOR DE R$ 2.380,00 (Dois mil trezentos 

. e oitent~ reais) · 

(Infraestrutura 

Joel Banha Picanço 

COMISS40 PERMANEN1r..· DE LICITAÇ.fO 

.-\\"ISO IJI: A\lLAÇ . .\0 

('0\CORRRÊVIA \', 01712010-<.:PLISEI'>F/GEA 
.-\ Comi><ITo de LicJta,ào da Scmtaria de Estado da lnrrn Estrutura 
torna publico o para conhecimento dos interessados a anulaçao da 
Licitação de .~erviços de Construção da Escola Estadual Água 
llranca do Cajarl. no \1unidpio de laranjal do Jari-AP. 
\JOTI\"0: F.m atendimento ao parem jurídico n' 233/201 J. 
.\SSI:Jl!K/SEI\F/GEA. 
I::SCI.ARF.CJ~IE"'TOS: O Proccs.u 2010/5036 está disponível para 
ilnalisc do> intmssados. no primeim andar da SEINf, na Sala da 
Cmli~.:;tlo Pennanente de Licitação. no hor:irio das 08 às 1211 de 
segunda â:; sc:xlas-feira" 

n~ Lic1tantc::. lkam intimados n se manifestarem no prdlo dt: 05 
(cincn) dias uteis. nos molde~ d.u art. 49. § 3:~ e do art. 109. Inciso I. 
11imen .. c ... da Lc• n' 8.666/93. 

COMJSS.40 PERMAXENTE V/i LICJ7AÇ~io 

,\VISO DE UCIIAÇAO 

!'O~CORRÊ:\CIA YOOI/2013-CPIJSEJNf/GF.A 
IJIA: 14/112/2013 - Hora: 09:00 (nove) horns Local: ~red1o dn 
Sl'll\~. l\1. FAB. n'J276- Ctntro- Macap:i 
OII.I~TO C"onstn1çfto do 1.070m de muru de arrimo em concreto . 
para a orlado Aturin/Arnxá. em Mal·.apit-AP. 

O.Cdital poderá ser ndqu>rido na sala da CPL. na Secretaria de Estado 
da lnfraeslrutura. na Av. t-"AH. nn 1 "276, no horário J.~ 08.00 às 12:00 
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LEIA-SE: . -'\ 

"Macapá·AP, 26 de dezembro d~2012." 

Macapá·AP, 09 

ERRATA DA PORTARIA PUNITIVA N°. 44212012·GAB/IAPEN 

O Diretor·Presldente do Instituto de Administração 
Penitenciaria do Estado do Amapá-IAPEN, usando das 
atrlt>uições que lhe são conferidas pelo Decreto n•. 0506, 
de 10 de janeiro de 2011, 

RESOLVE: 

Retificar a Portaria supramenclonada. 

ONDE SE L~: 
"Macapã·AP, 26 de junho de 2012." 

LEIA·SE: /"' 
"Macapá·AP, 26 de dezem~fo de 01~.'' 

' .. 

ERRATA DA PORTARIA PUNITIVA N•. 443/2012·GAB/IAPEN 

O Dlretor·Presidente do Instituto de Administração 
Penitenciária do Estado do Amapá·IAPEN, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n•. 0506, 
de 10 de janeiro de 2011, 

RESOLVE: 

Retificar a Portaria supramenclonada. 

ONDE SE LÊ: 
"Macapâ-AP, 26 de junho de 2012.'' 

(Prodap 

José Alíplo Diniz de Moraes Júnior 

) 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2012 -
PRODAP 

CONTRATO DE PROCESSAMENTO. DE 
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO E 
CONCESSÃO DE USO DO SISTEMA E-CONSIG 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSOSSIAÇÃO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS UNIDOS DO 
BRASIL- ASPLUB, COMO CONTRATANTE E O 
CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO PRODAP, COMO 
CONTRATADO. 

Pelo presente instrumento e nos melhores termos 
de direito, de um lado doravante denominado de 
CONTRATANTE A ASSOCIAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS UNIDOS DO BRASIL -
ASPLUB, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Cidade de Recife, Estado de 
Pernambuco. inscrito no CNPJiMF sob o n° 

- 04900484/0001-86, neste ato representado pelos 
rr:.=========~===~ Sr. RENE LINS E SILVA CARVALHO, brasileiro, 
(lapen ) CPF/MF n•. 074.429.664-11 e RG n• 7601487 
· - SDS PE, e de outro lado corno CONTRATADO o 
Nixon Kenedy Monteiro CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 

ERRATA DA PORTÁRIA PUNITIVA N°, 441/2012·GABIIAPEN 

o Diretor-Presidente do Instituto de Administração 
Penitenciária do Estado do Amapá·IAPEN, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n•. 0506, 
de 1 O de janeiro de 2011, 

RESOLVE: 

Retificar a Portaria supramenclonada. 

ONDE SE LÊ: 
"Macapã·AP, 26 de junho de 2012." 

INFORMAÇÃO - PRODAP, pessoa jurídica de 
di~eito público interno corn sede na R .Ja São José 
S/N, nesta capital, inscr,to no CNPJ/MF sob o n" 
01.591.39210001-73, representado neste ato pelo 
seu Presidente Sr. JOSÉ AlÍPIO DiNiZ DE 
MORAES JU~IOR, brasileiro. casé1do. CPF n" 
691.895 36215. RG n° 041738 "2' Via - AP 
residente e domici,iado nesta ciaade: de 
MacapâíAP. resolvem ceiebrar o prese'lte 
Contrato :m conformidade das clàusu;as e 
condições se:gumtes que se obrigam a cumprir e 
respeitar. 

Pãg. 13 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: C presente Contraio tem fundamento 
legal na L~i Estad!Jal 066/1993' e 31terações 
posteriores: ns Decretos Estaduais '1° 0331, de 06 
de fevereiro de 2009 e n" 0988. de 23 de fT"!arço •:i e 
2009; e o parágrafo únir;o, do an. 5" do Reg,:nento 
interno do f'ROD!\P. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
oresen1e C~•ntr:;to tem (.omo ·JiJjeto <t wncr;,ssilu. 
ao CON-IR.I\T AI\ TE. C:e üo tJc Sisre::, r:a f:
CONSiG, (.onst•uido e disponibilizooo peio 
CONTRATADO na internet, destinado 8 
Consignação ern foll1a de pagamento dos 
servidores do Governo do Estado do ,Amapá . 
conforme espedficação contida 'lO Anexo I deste 
Contrato, d€vidamente assinado pelas partes e 
que passa :J fa.:er pane ·r:tegrar:te dn ,,,,.,,_,!,: 

CL-ÁUSULA TERCEIRA .. DA ',fJGE~lCIA: ::• 
presente C1~ntratç• ll:ré vigG!ICiê ü1: 1 ~~ ldu"''~ 
r'1eses. abra,•oe'1,~o c• peno(;:) oe 14 0':: no· .. -:,m~!·::; 
de-20"'1"2 atei4 de novembro de 2013. podendo 
ser prorrogado de acordo com a legislação 
aplicâvel e mediante· entabulamento de novo 
contrato. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2012 -
PRODAP 

CONTRATO DE PROCESSAMENTO DE 
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO E 
CONCESSÃO DE USO DO SISTEMA E-CONSIG 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O SINDICATO DOS 
AGENTES E EDUCADORES PENIT~NCIÁRIOS 
DO ESTADO DO AMAPÁ- SINAPEN/AP, COMO 
CONTRATANTE E O CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - PRODAP, 
ÇOMO CONTRATADO. 

Pelo presente instrumento e nos melhores termos 
de direito. de um lado doravante denominado de 
CONTRATANTE O SINDICATO DOS AGENTES 

' E EDUCADORES PENITÊNCIARIOS DO 
ESTADO DO AMAPÁ - SINAPEN/AP, entidade 
sern fins lucrativos, com sede na Avenida I, n• 
2082, bairro Marabaixo, Cidade de Macapá 
Estado do Amapá, inscrito no CNPJ/MF sob.o n• 
07.379.590/0001-54, neste ato representado pelo 
Sr. ALEXANDRO SOARES DE OLIVEIRA, CPF n• 
754.333.542-53. RG n" 134.351 - AP, e de OU!ro 
lado como CONTRATADO o CENTRO DE 
GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
PRODAP, pessoa jurídica de direito público interno 
com sede na Rua São José S/N, nesta capi'.al. 
inscrito no CNPJ/MF sob o n" 01.591.392/0001-73, 
representado neste ato pelo seu Presidente Sr. 
JOS!'= ALIPIO DINIZ DE MORAES JUNIOR. 
brasileiro, casado, CPF n• 691.89.5.362 .. 15. RG n• 
041738 2" Via- AP, residente e domiciliado ne~ta 
cidade de Macapá/AP, resolvem celebrar o 
presente Contrato na conformidade das clâusulas 
e condições seguintes que se obrigam a cumprir e 
respeitar. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente Contrato tem· fundamento 
legal na Lei Estadual 066/1993 e alterações 
posteriores; os Decretos Estaduais n• 0331, de 06 
de fevereiro de 2009 e n• 0888. de 23 1e março de 
2009; e o parágrafo unico do art. 5" do Regirne,·,~o 
Interno do PRODAP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O 
presente Contrato tem como oojeto a con~,:~s~iio, 
ao coN-iR.ATANTE. de U$0 do Si$(E:i"tla r:::. 
CONSIG. const;uld•) e disponibiiizaao p;-io 
CONTRATADO na internet. desttnado à 
Consignação em folha de pagamento cos 

. servidores do Governo do Estado do .A.mapá, 
conforme especificação contida no Anexo I deste 
Contrato, devidamente assinado pelas pa1es e 
que passa '.1 fa,er pane integrante do fl1esrn".1. 

"' CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O 
presente C::mtrato terâ vigência d<• 12 (do:'.~' 
meses, contados a part;r da data d•• su;. 
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assinatura. podendo ser prorrogado de acordo 
com a legislaçã·o aplicável P. mediante 
entabulamento de novo contrato. 

Macapá-AP 21 de novembro de 20í2 

JOSÉ ALiF'IO NIZ D~ fViORAES JUNIOR 
. PRESlDENTEiPRODAP 

CONTRATADO. 

(Detran 

Francisco Sávio Alves Pinto 

PORTARIA N° 001 f 2012- DETRANIAP. 

DEP~RT ~~~igR ESTAD~~ESci~E~~NSI~g 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pelo Decreto 
Estadual n.0 0491 de 27 de fevereiro de 2012. 

CONSIDERANDO os termos da· Lei n•. 
8.666193 e do Empenho NE 00878, que tem por 
obje~ivo A IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL E VERTICAL NA RODOVIA JK. 

RESOLVE: 

Art.1•- DESIGNAR o servidor Eng. Civil 
CARLOS ABSALÃO DA SILVA, para 
desempenhar a função de Fiscal do Empenho 
referido serviço, firmado entre DETRANIAP 
como contratante e a Empresa SINAMAZON 

. LTDA, CNPJ (MF) N" 07.863.54310001-81 como 
contratada . 

. Fundamento Legal: Lei n•. 
8.666.93(Licitação e Contratos): 

Art.67. A execuçllo do contrato deverá 
ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da administraçllo 
especialmente designado, permitida a 
.contrataçllo de terceiros para assisti-lo 
e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 
§1" O Representante da administração 
anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o 
que for necessário à regularização das 
falta ou defeitos observados. 
§2" As decisões e providências que 
ultrapassam a competência do 
representante deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a 
adoção de medidas convenientes. 

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor 
na dada de sua publicação com efeitos a partir 
desta data. 
Art. 3°- Ficam revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

i~neiro de 2013. 

(Jucap 
Jean Alex de Sousa Nunes 

I'Ril\IEIRO Tt:KMO ADITIVO 00 eONTR<\ TO:\". 
00112012-Jl'CAP 

) 

PRI\II'.IRO AO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CONTRA TO CP.EI.ERRADO P."'TRE A JUCAP 
- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ E .-\ E\IPRESA SALOMÃO 
.-\LCOJ.ll~IBRE E CIA LTDA., PARA OS 
FINS ~ELE UECLAI(AUOS. 

O Estado. por intermedio da JliNTt\ COMI'RCit\1. DO 
ESTADO DO AMAPÁ, designada neste ato denominado 
CO:'iTR\T,\:'1/TL com sede. Av. FAB. n" lóiO. Bairro Centro 
· MacapáiAP inscrito no OJPJ <MF) sob o n' 05.865.233/0001· 
70. representado por seu titular Sr .. lean ,\lex Sousa !'\unes. 
CPF 612.869.902·10. de outro lado a Empresa POSTO 
ALCOUJMBRE E CIA LTDA. inscrita no CNPJ !MF) sob o n·' 
05.9R3.192i0001-17, estahelecida na Rua Candido \1endes. sin 
- Bairro CentraL CEP: 689000.100 • .';!acapá-AP. doravantc 
denolninada simplesmente CO~TR,\ TADA. neste ato 
representada pela sua Representante Legal Sra. IT AMARI:\A 
MARIA SIMÕES .\LCOLt:l\tllKE. portador da C.:dula de 
Identidade n' 313.542-AP e CPF (MF) n' 512.159.852-15. têm 
entre si justo c avençado. resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo de Prorrogação de Prazo. o qual está vinculado ao 
Pregão Presencial n'' 00ii2010-JUCAP, no uso das atribuições 
qu~ lhes são conferida<. ao Contrato n• 001i2012. mediante as 
disposições expressas nas cláusulas seguintes: 
CLÁI'SI'I.A I'RIMEIRA- 00 ORJF.TO 

O presente termo aditivo visa prorrogar o prazo de 
vigência, para ó perlodo de 02.01.2013 a 31.12.2013. 

Parágrafo Primeiro - A prorrogação tem fundamento no 
lncis.1 IJ do art.57. da L<i ~" K.6óó/93 e suas ahorãçiíes 
rxlstc:riorcs. 

CL..Ü:SlilA SEGl':\DA 
ORÇ.UIEI'iT..\RI.\ 

DA DOTAÇÃO 

Para custear as d~spesa~ cõm n fomecimento dos 
combustiveis. serào empenhadas à contar do Orçamento da 
JlJCAl'. para o exercício de 2013. após a publicação da Lei 
On;amentária Anual- I ,OA/20 1.1. 

CLÁltSt:LA TERCEIRo\- DA RATIFICAÇÃO 
Excetuando-se o disposto na Cláusula Primeira. continuam 

em dgor. c. com suas primit~·as redações. todas as cláusulas do 
com rato n'' 00 I /20 11. ora aditado, que não estejam sendo 
e'pressamenle altemd:L~ por thrça do presente instrumento. 

CL..\liSl'LA Ql'.~RTA- DA Pt:BLICAÇÂO 
Dentro do prazo de até o quinto dia útil do mês seguinte ao 

de sua assinamra a contratante providenciará a publicação do 
extrato do presente Termo Aditivo. no Diário Oficial do Estado. 

E. por estarem de acordo. lavrou-se o presente termo. em 
03 (trés) vias de igual teor e validade . 

Sociedades de Economia Mista 

(Caesa 
Ruy Guilherme Smith Neves 

Companhia de Agua e Esgoto do Amapé 

EDITALDECONVOCACÃO 

O Conselho de Administração da Companhia de 
Água e Esgoto do Amapá-CAESA, no uso de suas 
atribuições legais, obedecendo ao Principio 
Constitucional da Publicidade, comunica que as 
DemonstraçOes Financeiras do exercfcio de 2010, 
bem como os Pareceres das Auditorias Externa e 
Interna, dos Conselhos Fiscal e de Administração 
referentes às Demonstrações citadas, foram 
devidamente publicadas no Diário Oficial no dia 
04.06.2012, no Jornal "A Gazeta" nos dias 
02.06.2012 e no Jornal ·o Diário" no dia 
02.06.2012 tudo em confonnidade com o Art. 133, 
da Lei 6.404/76. Seguindo o tramite determinado 
pela Lei, Convoca os senhores acionistas da 
empresa para reunião de Assembléia Geral 
Ordinéria, no dia 16 de janeiro de 2013, às 10:00 
horas, na sede da Companhia, localizada na Av. 
Ernestino Borges, 222, Centro, Macapá'AP, a fim 
de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

1. Tomar as Contas dos Administradores; 
examinar. discutir e votar as Demonstrações 
Financeiras, Pareceres do Conselho de 
Administraçao, Conselho Fiscal, Auditorias 

Pâg. 14 

Externa e Interna, referente áo exerclcio 
encerrado em 31.12.2010; 
2. Referendar a ata da reunião do 
CONSAD/CAESA, que autorizou a subscrição e 
integralização de capital, no valor· de R$ 
661.191,72 (seiscentos e sessenta e.um mil, 
centO e noventa e um reais e setenta e dois 
centavos, oriundos da contrapartida do Governo 
do Estado do Amapé, viabilizada através de 
Operação de Crédito junto ao BNDES-Estado do 
Amapé, no exerci cio 2010; 
3. Eleger os membros do Conselho de 
Administração/CAESA; 
4. Eleger os membros do Conselho 
FiscaVCAESA; 
5. Promover alteração do Estatuto, em seu Art. 7", 
que trata do valor monetário do Capital Social da 
Empresa; 
6. O que mais houver. 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
• 

1. Referenda! a ata da reunião do 
CONSAD/CAESA, que autorizou a subscrição e 
integralização de .capital, no valor de R$ 
5.680.498,61 (cinco milhOes, seiscentos e oitenta 
mil, quatrocentos e noventa e oito reais e 
sessenta e um centavos). oriundos da 
contrapartida do Goyem? d~ ~~lado do Amapé, 

viabilizada através de Operaçao de Crédito junto 
ao BNDES-Estado do Amapá, nos exerclcios 
2011 e2012; 
2. O que mais houver. 

Macapé/AP, 26 de dezembro de 2012. 

JMti:·." 
RUY GUILHE E 5MITH N ES 
Presidente do ONSAD/CAESA 

... ~~..· .. r. 

~ODER LEGISLATIVO~ 
(Assembléia Legislativa do Estad9 

Dep. Moises Souza 

EXTRATO DO CONV~NIO N'022.212012 -AUAP 
PROCESSO N" 4021/2012- PRESIDÉNCIAJAUAP. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Amapá, Inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n•. 
34.868.927/0001-60, com 'sede no Palácio Nelson Salomão, 
Av. Fab, s/n, Centro, Macapá/AP, Estado do Amapá, neste 
ato representado pelo seu 1' Vice-Presidente, no excrcicio 
da Presidência, Oep. AMIRALDO DA SILVA FAVACHO 
JÚNIOR, brasileiro; casado, portador da Cédula de 
ldeniidade n'304.202 -8SP-AP, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Fisicas sob o n• 646.919.342-00, residente e 
domiciliado na Av. Procópio Rola, n'.29 Bairro Central, 
doravante denominado simplesmente CONVENENTE, de 
outro lado os CONVENtAOOS 00 "GRUPO MUSICAL SÃO 
BATUQUE", composto pelos senhores: JOSÉ HELDER DE 
SOUSA BRANOÃO, brasileiro, músico, portador do RG n'. 
045.268-AP, e do CPF n• 341.475.272·72, Numero de 
Inscrição ordem dos Múslc~s do Brasil n'. 1325, residente 
e domiciliado na Avenida Contemporânea, n•. 461, Bairro: 
Renascer, Macapá - AP, ·cEP: 68907-015 BENEDITO 
OSCAR SANTOS OA SILVA, brasileiro, músico, portadora 
da RG n'. 021.002 PTC/AP, e do CPF: n'.226.492.202-87, 
residente e domiciliado nà Rua. Bacabeiras, n' .553, Bairro: 
Brasil Novo 1- Macapá - AP, CEP: 68909·710, BENEOITO 
LINO OA SILVA FILHO, brasileiro, músico, portadora da RG 
n•. 061692 PTC/AP, e do CPF: n'.316.250.532-15, residente 
e domiciliado na Rua. José Serafim n'. 54, Bairro 
Lagulnho- Maeapá - AP, CEP: 68908-150, ISRAEL 
CARDOSO CARNEIRO, brasileiro, músico, portadora da RG 
n'. 018660 SSP/AP, e do CPF: n'.432.048.992-68, residente 
e domiciliado na Rua, JovinÓ Dinoa, n'. 3454, Bairro: 
Beiro!- Macapá - AP, CEP: 68902.030, JOSÊ FERNANDES 
MONTEIRO, brasileiro, músico, portadora da RG n'.245790 
PTC/AP, e do CPF: n'.209.628.512-72, Nulll&rO de Inscrição 
ordem dos ·Músicos do Brasil n•. 1326, residente e 
domiciliado na Rua, Tirade~tes, n'. 1181, Bairro: CMtrai'
Macapá- AP, CEP: 68900-098, NITAI SANTANA DA SILVA, 
brasileiro, músico, portadora da RG n'.349395 PTC/AP, e 
do CPF: n'.023.168.752'-46, residente o domiciliado na Rua. 
Bacabelras, n' .553, Bairro: Brasil Novo 1- Maca pá - AP, 
CEP: 68909-710 resolvem celebrar o presente ctlNVI!:NtO, 
com fundamento na leglsiação de regência aplicável à 
espécie e no Processo n.• 102112012-PRESt/AL, tudo na 
confonnidade das clãusulas e condições seguintes: 

l 
' I 
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CLÁUSULA PRiMEIRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

- Lei n•. 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores, na 
forma do artigo 116 e S 
-IN N' 01, de 15/0111997- Celebrações de Convênios 
-Processo Administrativo n• 1021/2012 
PRESIDÊNCIAIAUAP; 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO: 
2.1. Este convênio tem como objeto apoio financeiro com o 
repasse de recursos financeiros, pela CONVENENTE em 
lavor aos CONVENIADOS, com o objetivo de promover 
uma parceria para Produção e Gravação do projeto musical 
"SÃO BATUQUES"; 
2.2. OS CONVENIADOS têm como objetivos: 
a). Realizar a apresentações musicais em escolas, 
universidades e espaços alternativos; 
b) Proporcionar a difusão de um novo segmento da música 
popular amapaense, centrado no folclore afrodescendente 
do Amapá; _ 
c)Divulgar e difundir a música popular amapaense. 

CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR: 
3.1. Para os fins deste Instrumento a CONVENENTE, 
repassará para a CONVENIADA, no corrente e~ercicio 
financeiro · 2012, a quantia de até R$ 20.000,00 (vinte mi_l 
reais), sendo que o repasse será em única parcela. 

CLÁUSULA SEXTA-OOTACÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1. Os recursos destinados ao cumprimento do objeto 
deste ajus1e correrão à conta de recursos· previstos no 
Orçamento da Assembléia Legisla~va do Estado do Amapá 

- ALEAP, do Programa de Trabalho 01101.0151.2573.01.392 
-"Incentivo a Eventos Artísticos, Esportivos e Culturais", 
Recursos de Transferências Duodecimais: 107 RP, 
Elemento de Despesa 3390.36.00.00- "Outros Serviços DE 

· Terceiros- Pessoa Flslca" Sub- Elemento 3390.36.99.00-
"Outros Serviços". 

CLÁUSULA SÉTIMA: VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
7.1 • O prazo de vigência do presente Convênio é de 01 
(um) mês contados a partir da data de sua assinatura. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA,· O ESTADO DO AMli>.PA 
DEP. JUNIOR F A V ACHO -1' )#ice-Presidente e Presidente 

em Exercício 
CONVENENTE 

EXTRATO DO CONV~NIO N' 023.212012- AUAP 
PROCESSO NO 1051/2012- PRESID~NCIA/AL/AP 

A Assembléia Legislativa do Estado do Amapá, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n•. 
34.868.927/0001-60, com sede -no Palácio Nelson Salomão, 
Av. Fab, sln. Centro, Macapá/AP, Estado do Amapá, neste 
ato representado pelo seu 1' VIce-Presidente, no exercfclo 
da Presidência, Dep. AMIRALDO DA SILVA FAVACHO 
JÚNIOR, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade n'304.202 -5SP-AP, Inscrito no Cadastro de 
Pessoas Fisicas sob o n' 646.919.342-00, residente e 
domiciliado na Av. P_rocópiÓ Rola, n'.29 Bairro Central, 
doravante denominado simplesmente CONVENENTE, de 
outro lado o senhor VENIL TON VERAS LEIJE LEAL, 
CONVENIADO, brasileiro, casado, musico, portador do RG 
n' 287942-SSPIAP, 2' via e do CPF n• 066.700.082-87, 
residente na Avenida: Capitão Pedro Baião, 87, Bairro: 
Trem e domiciliado nesta cidade de Macapá/AP, resolvem 
celebrar o presente CONVÊNIO, com fundamento na 
legislação de regência aplicável à espécie e no Processo 
n.' 1051/2012-PRESIIAL, tudo na conformidade das 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
-Lei n•. 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores, na 

forma do artigo 116 e §§ 
• IN N' 01, de 1510111997- Celebrações de Convênios; 
-Processo Administrativo n' 105112012 
PRESIOENCIAIAUAP; 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO: 
2.1. Este convênio tem como objeto apoio financeiro com o 
repasse· de recursos financeiros, pela CONVENENTE em 
favor da CONVENIADA, com o objetivo do promover a 
prensagem de 700 OS "DE PAI PARA FILHO", Show de 
aniversário de 05 (cinco) anos do Programa de "DE PAI 
PRA FILHO", e concerto de Natal no dia 22 de dezembro na 
Praça Floriano Peixoto no Bairro do Trem, Munlclplo de 
Ma capá estado do Amapá. 

CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR: 
3.1. Para os fins deste instrumento a CONVENENTE, 
repassará para a CONVENIADA, no corrente exerclclo 
financeiro • 2012, a quantia de até R$ 5.000,00 (cinco- mil 
reais), sendo que o repasse será em unica parcela. 

CLÁUSULA SEXTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1. Os recursos destinados ao cumprimento do objeto 
deste ajuste correrão a conta de recursos previstos no 
Orçamento da Assembléia Legislativa do Estado do Amapá 
- ALEAP, do Programa de Trabalho 01101.0151.2573.01.392 
-"Incentivo a Eventos Artísticos, Esportivos e Culturais", 
Recursos de Transferências Duodecimais: 107 RP, 
Elomento de Despesa 3390.36.00.00 -"Outros Serviços DE 
Terceiros- Pessoa Física" Sub- Elemento 3390.36.99.00 -
"Outros Serviços,. 

CLÁUSULA SETIMA: VIG~NCIA E PRORROGAÇÃO 
7.1 • O prazo de vigência ~~mente Convênio é de 01 
(um) mês contados a partir~/~ de sua assinatura. 

_ Macapá-AP,1/en{cmb_ródeJI5}4_-.·.. . , · 

~t'{ffL-:-
ASSEMBLÉIA LEGlSLATrVA DO ESTADO ·oo :O.w.PA 

DEP.JUNIOR FAVACHO •l•Vice·Presidentee Presidente em Exeroicio 
éONVENENTE 

(DIÁRIO OFICIAL) 

EXTRATO DO CONVÊNIO N"'24. 2/2012- ALIAP 
PROCESSO N' 104812012- PRESIDENCIAIAUAP. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n•. 
34.868.927/0001-60, com sede no Palácio Nelson Salomão, 
Av. Fab, s/n, Centro, MacapéiAP, Estado do Amapá, neste 
ato representado pelo seu 1' Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência, Dep. AMIRALDO DA SILVA FAVACHO 
JÚNIOR, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade n'304.202 -SSP-AP, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas sob o n• 646.919.342-00, residente e 
domiciliado na Av. Procópio Rola, n'.29 Bairro Central, 
doravante denominado simplesmente CONVENENTE, de_ 
outro lado o a ASSOCIAÇÃO MINISTERIO MONTE 
GEREZIN, como, CONVENIADA,. com sede na Avenida, 
Cora de Carvalho n'. 609, Bairro: Central, Macapá· AP, 
CEP: 6a,900.040, inscrita no CNPJ sob o n'12.850.729/0001· 
as: neste ato representado pelo seu representante legal, o 
Sr. KLEBERTON OLIVEIRA REIS, brasileiro, casado, 
Ministro de Confissão Religiosa, portador do RG n•. 
282697/SSP·AP e CPF n• 632.026.972-34, residente e 
domiciliado na Avenida Anhanguera n' 1900, Bairro: 
Central, MacapáiAP resolvem celebrar o presente 
CONVÊNIO, com fundamento na leglslaç5o de regência 
aplicável a espécie e no Processo n.• 1 048/2012-PRESI/AL, 
tudo na conformidade das clausulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
• Lei n'. 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores, na 
forma do artigo 116 e"· 
-IN N' 01, de 15101/1997- Celebrações de Convênios. 
·Processo Administrativo n• 1048/2012 
PRESID~NCIAIALIAP. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO: 
2.1. Este convênio tem como objeto apolo financeiro com o 
repasse de recursos financeiros, pela CONVENENTE em 
favor da ,CONVENIADA, com o objetivo de promover uma 
parceria para realizarem Seminário "ESCOLA DE 
SABEDORIA", no período de 07 a 09 de dezembro de 2012, 
no Município de Macapà estado do Amapá; 
2.2. A "ESCOLA DE SABEDORIA" tem como proposta o 
trei'namento personalizado e avançado de profissionais, 
educadores, pastores, !íderes em geral, multiplicando o 
·seu grau de eficiência para alcançarem o sucesso e a vida 
incomum; 
2.3. A programação contém ministraÇão de louvor ,e 
estudos gorais ministrados por alguns dos conferencistas 
mais conhecidos do mundo. 

CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR: 
3.1. Para os fins deste instrumento a CONVENENTE, 
repassará para a CONVENIADA, no corrente exercício . 
financeiro· 2012, a quantia de até R$ 20.000,00 (vinte mil. 
reais), sendo que o repasse será em única parce_la. 

CLÁUSULA SEXTA·DOTACÃO ORCAMENTÁRIA: 
6.1. Os recursos destinados ao cumprimento do objeto 
deste ajuste correrão à conta de recursos previstos no 
Orçamento da Assembléia Legislativa do Estado do Amapá 
- ALEAP, do Programa de Trabalho 01101.0151.2573.01.392 
-

11 lncentivo a Eventos Artísticos, Esportivos e Culturais", 
Recursos de Transferências Duodecimais: 107 RP, 
Elemento de Despesa 3390.39.00.00- "Outros Serviços de 
Terceiros- Pessoa Jurídica" Sub- Elemento 3390.39.22.00 
- "ExposiçQes, Congressos e Conferências". 

CLÁUSULA SÉTIMA: VIG~NCIA E PRORROGAÇÃO 
7.1 • O prazo de vigência do presente Convênio é de 01 
(mês) meses contados a partir da data de sua assinatura. 

d dezembro de 2012. 

Ú',:-t-'{1~ 
ASSEMBLEIA GISLATIVA DO ESTADO DO AMAP 

DEP. JUNIOR V ACHO -1' Vice-Presidente e Presidente 
em Exercício 

CONVENENTE 

EXTRATO DO CONVÊNIO N' 025.212012- AUAP 
PROCESSO N' 91112012- PRESIDENCIAIAUAP 

A Assembléia Legislativa do Estado do Amapá, inscrita no 
·cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n• .. 
34.868.927/0001-60, com sede no Palácio Nelson Salomão, 
Av. Fab, s/n, Centro, Macapâ/AP, Estado do Amapá, neste 
ato representado pelo seu 1' Vice-Presidente, no exercício 
da. Presidência, Oep. AMIRALDO DA SILVA FAVACHO 
JÚNIOR, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade n'304.202 -5SP-AP, Inscrito no Cadastro do 
Pessoas Físicas sob o n• 646.919.342-00,_ residente e. 
domiciliado na Av. Procópio Rola, n'.29 Bairro Central, 
doravante denominado simplesmente CONVENENTE, de 
outro lado o GRUPO .DE APROVEITAMENTO FOLCLÓRICO 
CULTURAL CORAÇÃO MAZAGANENSE, como 
CONVENIADA, com sede na Rua, Veiga Cabral n'. 789, 
Bairro: São Tlago, Mazaglio· AP, CEP: 68940·000, inscrita 
no CNPJ sob o n' 17.103.149/0001-07, neste ato 
representado pelo seu representante legal, o Sra. ODIANE 
CASTRO ALELUIA, brasileira, Portador do RG n•, 314.860· 
AP e CPF n" 657.4«.202-82, residente e domlc111ado na 
Rua, Veiga Cabral n• 759, Bairro: São Tiago,. Mazagão/AP 
resolve'!' celebrar o presente CONvÊNIO, com fundamento· 
na legislação de regência aplicável à espécie e no 
Processo n.• 911/2012-PRESIIAL, tudo na conformidade 
das cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
• Lei n•. 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores, na 
forma do artigo 116 e §§; 
-IN N' 01, de 15101/1997- Celebraç~ da Convênios. 
-Processo Administrativo n• · 091112012 
PRESIDÉNCIAIAUAP: 
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CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO: 
2.1. Este convênio tem como objeto apoio financeiro com o 
repasse de recui'sos financeiros, pela CONVENENTE em 
favor da CONVENIADA, com o objetivo de Apoiar o Projeto 
Cultural "Resgatando Nossos Valores", o qual visa Integrar 
através de atividades sociocultural crianças e· jovens que 
se encontram em situação de risco social (baixo 
rendimento escola!, falta de renda familiar, envolvimento 
com drogas entre outros), do maneira que possam 
encontrar na cultura algo que possam motivá-los e buscar 
uma nova alternativa de vida. 

CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR: 
3.1. Para os fins deste Instrumento a CONVENENTE, 
repassará para a CONVENIADA, no corrente exercício 
financeiro • 2012, a quantia de até R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), sendo que o repasse será em única parcela. · 

CLÁUSULA SEXTA-DOTACÃO ORCAMENTÁRIA: 
6.1. Os recursos deetinados ao cumprimento do objeto 
deste ajuste correrão à conta de recursos previstos no 
Orçamento da Assembléia Legislativa do Estado do Amapá 
-_ALEAP, do Program~ de Trabalho 01101.0151.2573.01.392 
- "Incentivo a Eventos Artísticos, Esportivos e Culturais", 
Recursos de Transferências Duodecimais: 107 RP, 
Elemento de Despesa 3390.39.00.00 - "Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Juridlc2" Sub- Elemento 3390.39.86.00 
- "Patroclnlos". 

CLÁUSULA SÉTIMA; VIG~NCIA E PRORROGAÇÃO 
7.1 - O prazo de vigência do presente Convênio é de 01 
(um) mês contados a partir da data de sua assinatura. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Amapá, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurldlca sob o n•. 
34.868.927/0001-60, com sede no Pahlclo Nelson Salomão, 
Av. Fab, s/n, Centro, Macapá/AP, Estado do Amapá, neste 
ato representado pelo seu 1' Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência, Dep. AMIRALDO DA SILVA FAVACHO 
JÚNIOR, brasileiro, casado, portador da Cédula de_ 
ldontidade n•304.202 -SSP-AP, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Flsicas sob .o n• 646.919.342-00, residente e 
domiciliado na Av. Procópio Rola, n'.29 Bairro Central, 
doravante denominado simplesmente CONVENENTE, 
nesta capital, e do outro lado, os senhores: LUCAS 
ABRAHÀO ROSA CEZÁRIO DE ALMEIDA, CONVENIADO, 
brasileiro, solteiro, universitário, .portador do RG n• 
5511454-PC/PA, e do CPF n• 0122.986.107-62, n' da 
matricula da Universidade Federal do Amapá 
n'.201211880003, residente e domiciliado na Avenida, 
ou·que de Caxias, n'. 126 d, Bairro: Central, Macapâ- AP, 
CEP: 68900..(171 e BRUNA LUANY DOS SANTOS PICANÇO, 
CONVENIADO, brasileira, solteira, universitária, portadora 
da RG n'.131845PTCIAP, e do CPF: n•. 004.560.922-50, 
residente e domiciliado na Avenida, Creuza Maria Mendes 
de Holanda, n'. 1012, Bairro do Muca- Macapá- AP, CEP: 
68900·280, resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, com 
fundamento na legislação de regência aplicável é espécie e 
no Processo n.• 105212012-PRESIIAL, tudo -na 
conformidade das cláusulas e condlçOes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA ·FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
·Lei n•. 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores, na 
forma do artigo 116 e§§; 
• IN N' 01, de 15/01/1997 -Celebrações de Convênios. 
-Processo Administrativó n" 1052/2012 
PRESIDÊNCIAIALIAP; 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO· 
2.1. Este convênio tem como objeto o apolo financeiro com 
o repasse de recursos financeiros, pela CONVENENTE em 
lavor da CONVENIADA, com o objetivo de promover uma 
parceria para participarem do "PROGRAMA DE JOVENS 
LIDERANÇAS PARA A AMÉRICA LATINA", no perlodo de 
06 a 26 de janeiro de 2013, com a proposta de incentivar o 
intercâmbio acadêmico e cu~ural, além de fortalecer a 

· Integração regional entre a América Latina e proporcionar 
aos estudantes de Relações Internacionais a experiê-ncia 
de se tornarem ·potenclas lideres que podarao contribuir de 
forma positiva e eficiente com o desenvolvimento da 
cooperação econômica, política e cultural da região. · 

CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR:" 
3.1. Para -os fins deste instrumento a CONVENENTE, 
repassará pàra a CONVENIADA. no corrente exerciclo 
financeiro • 2012, a quantia de até R$ 5.000,00(cinco mil 
reais), sendo que o repasse será em ünlca parcela. 

CLÁUSULA SEXTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1. Os recursos destinados ao cumprimento do objeto 
deste ajuste correrão à conta de recursos previstos no 
Orçamento da Aasembléla Legislativa do Estado do Amapá 
- ALEAP, do Programa de Trabalho 01101.0151.2571.01.031 
-"Reestruturação e Manutenção da Escola do Legislativo", 
Recursos de Transferências Duodecimais: 101 RTU, 
Elemento de Despesa 3390.18.00.00 -"Auxilio Financeiro a 
estudantes" Sub -Elemento 3390.18.04.00 - "Auxilio para 
desenvolvimento de estudos e pesquisas". 

CLÁUSULA SÉTIMA:. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
7.1 • o prazo de vigência do presente Convênio é de 01 
(um) mês contados a partir da data de sua assinatura. 

ISLATIVA DO ESTADO'DO AMAPA 
A SILVA FAVACHO JÚNIOR -1' Vice

Presidente em Exorcicio 
CONVENENTE 
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Ministério Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça 

lvana Lúcia Franco Cei 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Portaria 099/2012-GABIPGJ 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
A'MAPÁ, EM CUMPRIMENTO AOS DITAMES DO 
ART. 34 § 1• DA LEI FEDERAL N" 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. CONVOCA 
SEUS FORNECEDORES PARA O 
RECADASTRAMENTO ANUAL JUNTO A ESTE 
ÓRGÃO, FICANDO AQUELES QUE NÃO 
COMPARECEREM SUJEITOS AS RESTRIÇÕES 
PREVISTAS NA LEI. 

NA OPORTUNIDADE CONVIDA OS DEMAIS 
FORNECEDORES QUE ·ESTIVEREM 
INTERESSADOS, PARA O CADASTRAMENTO NO 
REFERIDO ÓRGÃO. 

LOCAL: PRÊDIO DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA, NA SALA DA CPUMP-AP, LOCALIZADO 
NA AV. FAB, N•. 064- CENTRO FONE: (96) 319~-
1652. 
EXPEDIENTE, DAS 08:00 ÀS 14:00 HORAS 
TELEFONE: (96) 3198-1652. 

Publicações· Diversas 

FESPI!AP 
FEDERAçAO DAS ENTIDADES DOIIII!RYIDOUI 

PUILICOS DO ESTADO DO AMAPA 
Fundada em 26 de NttmbrO de 2008 

CNPJ 10.en.760/D001-'l 

EDITAL REFERENTE CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAU2013 

A Federação das Entidades dos Servidores 
Públicos do Estado do Amapá- FESPEAP, entidade 
de classe em nlvel de 2° grau, competindo à defesa 
dos diretos e interesses individuais e coletivos das 
categorias, vem tomar Público, que está requerendo o 
que determina o Artigo s• da CF. concubinato os 
Artigos 582 e seguintes da CLT, que se proceda ao 
desconto em folha de pagamento da CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL, referente ao exercido de 2013. Os 
d~scontos, correspondendo a um dia da remuneração, 
deverá ser feito de todos os trabalhadores em 
exercido dos Poderes: Executivo Autarquias e 
fundações; Legislativo; Judiciário; Tribunal de Contas; 
Ministério Público e também de todos os Servidores 
das Prefeituras Municipais do Estado do Amapà. no 
mês de MARÇO do decorrente· a rio. devendo ser 
recolhido e repassado para a FESPEAP. Banco: Caixa 
Econômica Federal. Ag~~801, Conta Corrente 
16-1 Operação: 003<./c: . 

P. 09 Janeiro de 2013 

!RENE PIMENTEL DA SILVA-ME 
CNPJ:00.402. 746/000187 

Torna publico que requereu junto ao Instituto do Melo· 
Ambiente e Ordenamento Territorial do Estado do Amapá· 
tMAP a renovaÇIIo da Licença de OperaÇIIo (LO) 004112012, 
para atividade da exploraçao, transporta a comerclallzaçao 
de areia ONPM N° 868.070/2010, na localidade Fazenda Areia 
Branca, Ramal do Llmlio, munlclplo de Porto Grande-AP. 

f 

(DIÁRIO OFICIAL) 

INDUSTRIA E COMÊRCIO DE MINÉRIOS S/A·ICOMI 
CNPJ: 33.193939/0001-79 

Torna público que REQUEREU ao IMAP a Licença 
ambiental de Instalação de Planta de Beneficiamento 
de Minério de Manganês localizado no municipio de 
Serra do Navio. Não foi determinado estudo de 
impacto ambiental. 

INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MINÉRIOS S/ A -I COMI 
CNPJ: 33.193939/0001-79 

Toma público que REQUEREU ao IMAP a Licença 
• ambiental de operação para Beneficiamento, 

Embarque e Transporte de um milha o de toneladas de 
Minério de Manganês localizado no municipio de Serra 
do 'Navio. Não foi determinado estudo de impacto 
ambiental. 

Prefeituras, Câmaras 
e Órgãos lU'UIIl'-''~a•~ 

iiiiiii iiiiiiiili-' 
FR~: TúM MUMOPAl Of FERRElAA GOMES 

GAKIN!:TE DO PREfEITO 

DECRETO( INI014d't: 'ld@Janf'irode2013. 

r: l'nfr"ito Mllnlclpaf df! f~rrrlro Gomes n:J uso de sun ltrfbv~Oes, Que lht slo :on1erldos 
pelo lrt•IO St § 2 t da ltl nt 008/91 PMFG, t ~m fulcro na Lei Munkipal n' 080, ~1t1do df! 
17 de t\QI/embro d• 2001 

RESOLVt: 

Art. :• - tJcmnr sob 1 Pruldln:b do ptltreiro os m~mbros da COMISSAO PAA.A A 
ElABORAÇAO DO COI'·~CURSO PIJBUCO DA PRf.FEITURA MUN10PAl DE FERREIRA GOMES 
PAAA A CONTRAT A(AO DE F'fSSOAL 

· P.AIMUNOO ROGtRIO lOURURO TOLOSA- Chefe de Gabit)e~e; 
·lUIS FERNANDO RJBEJRO VIANA- Assl!!mn· l.~ríd!to; 

·MAURO JOlO MAdDO DA5fLVA ··Asunict Jurldito; 
· NEI DOS SANTOS PERtlRA- Ar ente Admlnlltntm; 
• JAILSON DIAS GOMES- Oimtor dl' Tributo$. 

Art. z• O presente Oe:relo entn e"' V'IIOI' n1 data :le sua aulrltun, ravoradfs 1.1 
:itp:sie:~t!Stmcontrafio. 

()(.sf.'a~NOA,II.EGtSTRf>SE, PUBLIQUE-SE CUMPRA· SE. 

GABINE:U DO PREFEITO MUNICPAl DE FEIUIEIRA GOMES, 07 de jinetro de 2ín.3. 

ÚlôiSA~Nd.au( 
Pre(~tlroMunkip.al 

Lei Orçamentária, n• 21 O /2012- PMFG, de 26 de 
dezembro do 2012. 

Estima a rcceila e fixa a despesa do 
Municlpio de FERREIRA GOMES para 
o exercício de 2013. 

o Prefeito do Municipio de Ferreira Gomes no Estado do 
Amapá. 
Faço saber que· a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1°. O orçamento do Municipio de Ferreira Gomes para o 
excrclcio de 2013, estima a receila e fiXa a Despesa em R~ 
.18.960.800,00 (dezofto mnhOes novecentos e sessenta mil e 
oitocentos reais) em Orçamento Fiscal: 
Parágrafo unico • Incluem-se no total referido nesle artigo os 
recursos próprios da Fundo Municjpal de Ensino, cuja 
programação consta de quadros especificas que integram esta 
Lei. 
Artigo 2•. A receita será arrecadada na forma da legislação 
vigente c das especificaçOes constantes dos quadros 
integrantes desta Lei, observando o seguinte desdobramento: 
Sumário Geral da Receita por Fontes de Recursos (Ler 4.320. 
art. 2", § 1°, I) 
I ::.R 'la ecer s 

Descrição I Valor R$ ___ .. --
ccitas Correntes I 25.913.876,00 
-·M-• .. - ' 7.735.047,00 ece i la 'f ribulária ... 
eceita Patrimonial 72.359,00 ..... 
·ransfcrOncias Correntes 17.010.252,00 

- . 
utras Receitas Correntes 1.096.218,00 
... 

ceita de Capital i 136.373,00 
-

I ransferência.de Capital 136.373,00 
·-·-· --- ~·' . 
~ d çã d R 'la k . e u o a cccr ___ 

·----~cri~ão Valor RS 

! Fundeb 1.152.374,00 

. Órgãos e Fundos s.im .o75,oo 
---L_ ____ .. Rocoit::.•:.:T~o::la::.I ____ .....J._1.:.:8.:.:.9:.:6..:.0.:.:8..:.00::.,0:.:0...JI' 

111. Receita dos órnaos c Fundos da Adf!li!'islracão Indireta 
Descrição Valor R$ 

....... 
Legislativo 829.008,00 

Fundos 5.408.067,00 --
Artigo 3°. A despesa será realizada segundo ·a discriminação 
dos qupdros integrantes desta Lei, com os segulnles 
desdobramentos: 
l~dG o r un es e qverno - I Descrição Valor R$ 

01- Leglslaliva .... ! 829.008,00 

03 - Esscncinl á Jusliça 0.00 
... -.. 

04 -Administração 2.964:868,00 
c..... ....... 

08- Assistência Social 

10 -l'aúde 

11 - Trabalho 
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1.035.996,00 

3.233.530,00 

76.447,00 
- .... "·--·----+-----

12 · Educação 6.464.037,00 

1
_1_3_· _c.:..ul_tu.:.:ra __________ -1-.....:2.:.::60.730,00 ! 
15- Urbanismo 1.405.412,00 

16 -Habitação 0,00 

t 7- Saneamento 440. t49,00 
.. - ....... ---'-----+---'--1 

18-GcstãoAmbiental 356.310,00 

:.~o- Agricullura 648.803:oo 

j 23- Comércios e Serv~~os. ... 0,00 

26- Transporte 657.502.00 ···- ...... ·-·---·--___________ ,.:...._ 

I 

27 - Desporto e Lazer 

28 • Encargos Especiais 

Total 

11-Poró 

11.01- camara 

22.0 t -Gabinete do Prefeito 

22.02- Representação Externa 

22.03 - Secretaria de Administração e 
Finanças 

22.06 - Secrelaria de Obras e Serviços 
Publicas 

22.07- Secretaria de Agncullura 

22.08 - Secretaria de Meio Ambiente 

22.09- Secretaria de Ação Social 

22. t 1 - Secretaria de Cultura. Desporto e 
Lazer 

23.01 -Fundo de Saude 

24.01 -Fundo de Educação 

25.01 - F una o de Assisléncia Social 

90. 99. Reserva de Contingência 

Total 

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo autorizado a: 

58.000.00 

282.400.00 

189.608,00 

18.960.800,00 .I 

Valor RS 

829.008,00 

638.972,00 

238.810.00 

1.313.323,00 

3.916.073,00 

48'1.403,00 

356.310,00 

246.430,00 

260.730.00 

3.233.530,00 

6.464.037,00 

789.566,00 

189.608,00 

18.sso.aoo.oo 1 

I . abrir durante o exercício créditos suplementares até o limite 
de 40% (quarenta por cento) do tola! da despesa fixada no 
artigo 1° observando-se o disposto no artigo 43 da Lei federal 
n• 4.320 de 17 de março de 1964. 
11 • abrir crédilos suplementares até o limite. consignado sob a 
denominaçao de Reserva de Contingência em conformidade 
com o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
111 . remanejar recursos no Ambilo do mesmo 6rgêo e do 
mesmo programa. 
Parâgraro único. Não onerarão o limite previsto no inciso I, os 
créditos destinados a: 
1 • suprir insuficiência nas dolaçjles de despesas a conta oe 
recursos vinculados: 
2 • suprir insuficiéncia nas dotações orçamentárias relativas as 
despesas a conta de receitas próprias de Fundos dependentes. 

Artigo s•. As. fontes de recurso aprovadas nesta Lei e em seus 
adicionais poderao se modificadas pelos Poderes Legislativo e 
Executivo, visando ao atendimento das necessidades da 
execução dos programas, observando-se, em .todo caso, as 
disponibilidades financeiras de cada fonle diferenciada de 

·recurso. 
Artigo 6°. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 
operaçOcs de crédHos por antecipação da receita alé o limile 
de 7% (sete por cento) da recella corrente liquida, observadas 
as condições estabelecidas no artigo 38, da Lei Complementar 
n• 101. de 2000 . 
Artigo 8°. Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de ' 
2013. 

Municlpio de Ferreira GorneliP, 26 de de~emb~o de :012. 

. .' d .. . x«J,JL...,.-Iv-~-J 
Prefeito -~unicipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUnAS 

DECRETO N". 01512013-GAB.PMCT 
de 02 de janeiro de 2013 

. A PREFEITA MUNICIPAL OE CUTIAS. usando das 
alribuiçOes que lhe sao conferidas pelo Art. 51. Inciso 1 da Lei 
Orgânica do·Municlpio de Cutias 

RESOLVE: 
Art. 1° • NOMEAR o senhor ÉDRED FERREIRA DO 

NASCIMENTO. corno Presidente da Comissêo Permanente de 
LlcHação - CPL do Municipio de Cutias. e como membros as 
senhoras EDINA REGINA FRANCISCA DE . SOUZA e 
SOLANGE DE ASSIS ALMEIDA; como suplentes LUCIVANA 
SANTANA DOS SANTOS CHAVIER e JOEL SEBASTIÃO 
CANTANHED BRAGA, à partir de 02 de [ánelrn de 2013. 

Art. 2' • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura. 

• Art. 3'. Revogam-se as disposiçjles em contrário. 
Art. 4• • Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e 

Cumpra-se. 
Cutias. 02 de janeiro dá 2013 .. 

t!;tcuíJ .ofn AIQ.M'iV~AW.k, St,..,,fh'J 
ELIANE DO NASCIMENTOS NTOS 

PREFEITA MUNICIPAL 


	

